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LEIS E DECRETOS

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber 
que o C0NGRESSO NACIONAL decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei: 

 
Art 1º A Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 

1991, em seu Capítulo VII, passa a vigorar com os 
seguintes artigos: 

“Art. 27-A. São objetivos da defesa agrope-
cuária assegurar: 

I - a sanidade das populações vegetais; 
II - a saúde dos rebanhos animais 
III - a idoneidade dos insumos e dos serviços 

utilizados na agropecuária; 
IV - a identidade e a segurança higiênico-sa-

nitária e tecnológica dos produtos agropecuários 
finais destinados aos consumidores. 

§ 1º Na busca do atingimento dos objetivos 
referidos no caput , o Poder Público desenvolve-
rá, permanentemente, as seguintes atividades: 

I - vigilância e defesa sanitária vegetal; 
II - vigilância e defesa sanitária animal; 
III - inspeção e classificação de produtos de 

origem vegetal, seus derivados, subprodutos e re-
síduos de valor econômico; 

IV - inspeção e classificação de produtos de 
origem animal, seus derivados, subprodutos e re-
síduos de valor econômico; 

V - fiscalização dos insumos e dos serviços 
usados nas atividades agropecuárias. 

§ 2º As atividades constantes do parágrafo 
anterior serão organizadas de forma a garantir 
o cumprimento das legislações vigentes que tra-

tem da defesa agropecuária e dos compromissos 
internacionais firmados pela União.” 

“Art. 28-A. Visando à promoção da saúde, as 
ações de vigilância e defesa sanitária dos animais 
e dos vegetais serão organizadas, sob a coordena-
ção do Poder Público nas várias instâncias fede-
rativas e no âmbito de sua competência, em um 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agro-
pecuária, articulado, no que for atinente à saúde 
pública, com o Sistema Único de Saúde de que 
trata a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
do qual participarão: 

I - serviços e instituições oficiais; 
II - produtores e trabalhadores rurais, suas as-

sociações e técnicos que lhes prestam assistência; 
III - órgãos de fiscalização das categorias 

profissionais diretamente vinculadas à sanidade 
agropecuária; 

IV - entidades gestoras de fundos organizados 
pelo setor privado para complementar as ações 
públicas no campo da defesa agropecuária. 

§ 1º A área municipal será considerada uni-
dade geográfica básica para a organização e o 
funcionamento dos serviços oficiais de sanidade 
agropecuária. 

§ 2º A instância local do sistema unificado 
de atenção à sanidade agropecuária dará, na sua 
jurisdição, plena atenção à sanidade, com a par-
ticipação da comunidade organizada, tratando 
especialmente das seguintes atividades:

I - cadastro das propriedades;
II - inventário das populações animais e vegetais; 
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III - controle de trânsito de animais e plantas; 
IV - cadastro dos profissionais de sanidade 

atuantes; 
V - cadastro das casas de comércio de produ-

tos de uso agronômico e veterinário; 
VI - cadastro dos laboratórios de diagnósti-

cos de doenças; 
VII - inventário das doenças diagnosticadas; 
VIII - execução de campanhas de controle de 

doenças; 
IV - educação e vigilância sanitária; 
X - participação em projetos de erradicação 

de doenças e pragas. 
§ 3º Às instâncias intermediárias do Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
competem as seguintes atividades: 

I - vigilância do trânsito interestadual de 
plantas e animais; 

II - coordenação das campanhas de controle 
e erradicação de pragas e doenças; 

III - manutenção dos informes nosográficos; 
IV - coordenação das ações de epidemiologia; 
V - coordenação das ações de educação sa-

nitária; 
VI - controle de rede de diagnóstico e dos 

profissionais de sanidade credenciados. 
§ 4º À instância central e superior do Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
compete: 

I - a vigilância de portos, aeroportos e postos 
de fronteira internacionais; 

II - a fixação de normas referentes a campanhas 
de controle e erradicação de pragas e doenças; 

III - a aprovação dos métodos de diagnóstico 
e dos produtos de uso veterinário e agronômico; 

IV - a manutenção do sistema de informa-
ções epidemiológicas; 

V - a avaliação das ações desenvolvidas nas 
instâncias locais e intermediárias do sistema uni-
ficado de atenção à sanidade agropecuária; 

VI - a representação do País nos fóruns inter-
nacionais que tratam da defesa agropecuária; 

VII - a realização de estudos de epidemio-

logia e de apoio ao desenvolvimento do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária; 

VIII - a cooperação técnica às outras instân-
cias do Sistema Unificado; 

IX - o aprimoramento do Sistema Unificado; 
X - a coordenação do Sistema Unificado; 
XI - a manutenção do Código de Defesa Agro-

pecuária. 
§ 5º Integrarão o Sistema Unificação de Aten-

ção à Sanidade Agropecuária instituições gestoras 
de fundos organizados por entidades privadas 
para complementar as ações públicas no campo 
da defesa agropecuária. 

§ 6º As estratégias e políticas de promoção 
à sanidade e de vigilância serão ecossistêmicas e 
descentralizadas, por tipo de problema sanitário, 
visando ao alcance de áreas livres de pragas e do-
enças, conforme previsto em acordos e tratados 
internacionais subscritos pelo País. 

§ 7º Sempre que recomendado epidemiolo-
gicamente é prioritária a erradicação das doen-
ças e pragas, na estratégia de áreas livres.” 

“Art. 29-A. A inspeção industrial e sanitária 
de produtos de origem vegetal e animal, bem 
como a dos insumos agropecuários, será gerida 
de maneira que os procedimentos e a organiza-
ção da inspeção se faça por métodos universali-
zados e aplicados eqüitativamente em todos os 
estabelecimentos inspecionados. 

§ 1º Na inspeção poderá ser adotado o método 
de análise de riscos e pontos críticos de controle. 

§ 2º Como parte do Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária, serão consti-
tuídos um sistema brasileiro de inspeção de pro-
dutos de origem vegetal e um sistema brasileiro 
de inspeção de produtos de origem animal, bem 
como sistemas específicos de inspeção para insu-
mos usados na agropecuária.” 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará 
esta Lei no prazo de até noventa dias, a contar de 
sua publicação. 

 Art 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 20 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
FRANCISCO SÉRGIO TURRA
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LEI Nº 569, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1948

Publicada no Diário Oficial da União de 23/12/1948 , Seção 1 , Página 18256

Estabelece medidas de defesa sanitária animal, e da outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA faz saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º  Sempre que, para salvaguardar a saúde 
pública, ou por interesse da defesa sanitária animal 
venham a ser determinado o sacrifício de animais 
doentes, destruição de coisa ou construções rurais, 
caberá ao respectivo proprietário indenização em 
dinheiro, mediante prévia avaliação.

Parágrafo único. Far-se-á devido desconto 
na avaliação quando parte das coisas ou cons-
truções condenadas seja julgada em condições 
de aproveitamento.

Art. 2º  Serão sacrificados os animais atingi-
dos por qualquer das zoonoses especificadas no 
art. 63 do Regulamento do Serviço de Defesa Sa-
nitária Animal, aprovado pelo decreto nº 24.548, 
de 3 de julho de 1934.

Parágrafo único. Não caberá qualquer indeni-
zação quando se tratar de raiva, pseudo-raiva, ou 
de outra doença considerada incurável e letal.

Art. 3º  A indenização devida pelo sacrifício 
do animal será paga de acordo com as seguin-
tes bases:

a) quarta parte do valor do animal se a doença 
for tuberculose;

b) metade do valor, nos demais casos;
c) valor total do animal, quando a necropsia ou 

outro não confirmar o diagnóstico clínico.
Art. 4º  A indenização por coisas ou constru-

ções rurais será igual ao valor total da respectiva 
avaliação.

Art. 5º  A avaliação será feita por uma comis-
são, composta de representantes do Governo Fede-
ral, obrigatoriamente profissional em veterinária, 
um representante do Governo Estadual e um repre-

sentante das Associações Rurais, criadas pelo Decre-
to-lei nº7.449, de 9 de abril de 1945, substituindo o 
último nas zonas ou regiões onde não existirem tais 
entidades, por um ruralista de reconhecida capaci-
dade técnica, indicado pela parte interessada.

Parágrafo único. Do laudo caberá recurso, 
dentro do prazo de trinta dias, para o Ministro da 
Agricultura, devendo ser interposto:

a) pelo representante do Governo Federal, 
quando este considerar excessiva a avaliação ou in-
cabível indenização;

b) pelo proprietário do animal, coisas ou insta-
lações rurais, quando for negada a indenização ou 
reputada insuficiente a avaliação.

Art. 6º  A indenização será paga pelo Governo 
da União, a conta da dotação consignada em orça-
mento especialmente para esse fim, do crédito adi-
cional a que se dê o mesmo destino, ou da dotação 
orçamentária destinada às despesas com a profila-
xia e combate a epizotias.

Parágrafo único. Quando houver acordo ou 
convênio entre o Governo da União e do Estado, 
com a contribuição de uma outra entidade, para 
execução de serviços públicos de defesa sanitária 
animal, um terço da indenização sairá da contri-
buição estadual, saindo da contribuição federal 
os dois terços restantes.

Art. 7º  O direito de pleitear a indenização 
prescreverá em noventa dias, contados da data em 
que for morto o animal, ou destruída a coisa.

Art. 8º  O poder executivo expedirá dentro do 
prazo de sessenta dias, o regulamento necessário à 
execução da presente Lei.

Art. 9º  Esta Lei entrará em vigor noventa 
(90) dias após a sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1948, 127º da Independência a 60º da República.

EURICO G. DUTRA
Daniel Carvalho

Corrêa Castro
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV 
e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto nos arts. 27-A, 28-A e 29-A da Lei no 
8.171, de 17 de janeiro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º  Fica aprovado, na forma do Anexo 

deste Decreto, o Regulamento dos arts. 27-A, 28-A 
e 29-A da Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 1991.

Art. 2º  Compete ao Ministro de Estado da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento a edição 
dos atos e normas complementares previstos no 
Regulamento ora aprovado. (NR)

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

DECRETO Nº 5.741, DE 30 DE MARÇO DE 2006

Publicado no Diário Oficial da União de 31/03/2006 , Seção 1 , Página 82

Regulamenta os arts. 27-A, 28-A e 29-A da Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 1991, organiza 
o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, e dá outras providências.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o  Fica instituído, na forma definida 
neste Regulamento, o Sistema Unificado de Aten-
ção à Sanidade Agropecuária.

§ 1o  Participarão do Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária:

I - serviços e instituições oficiais;
II - produtores e trabalhadores rurais, suas as-

sociações e técnicos que lhes prestam assistência;
III - órgãos de fiscalização das categorias 

profissionais diretamente vinculados à sani-
dade agropecuária; e

IV - entidades gestoras de fundos organizados 

Brasília, 30 de março de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Roberto Rodrigues

Miguel Soldatelli Rosseto

ANEXO

REGULAMENTO DOS ARTS. 27-A, 28-A E 29-A DA LEI No 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

pelo setor privado para complementar as ações 
públicas no campo da defesa agropecuária.

§ 2o  O Sistema Unificado de Atenção à Sani-
dade Agropecuária opera em conformidade com 
os princípios e definições da sanidade agropecuá-
ria, incluindo o controle de atividades de saúde, 
sanidade, inspeção, fiscalização, educação, vigi-
lância de animais, vegetais, insumos e produtos 
de origem animal e vegetal.

§ 3o  O Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária desenvolverá, perma-
nentemente, as seguintes atividades:

I - vigilância e defesa sanitária vegetal;
II - vigilância e defesa sanitária animal;
III - inspeção e classificação de produtos de 

origem vegetal, seus derivados, subprodutos e 
resíduos de valor econômico;
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IV - inspeção e classificação de produtos de 
origem animal, seus derivados, subprodutos e re-
síduos de valor econômico; e

V - fiscalização dos insumos e dos serviços 
usados nas atividades agropecuárias.

§ 4o  O Sistema Unificado de Atenção à Sanida-
de Agropecuária articular-se-á com o Sistema Úni-
co de Saúde, no que for atinente à saúde pública.

Seção I
Dos Princípios e Obrigações Gerais
Art. 2o  As regras e os processos do Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
contêm os princípios a serem observados em 
matéria de sanidade agropecuária, especialmen-
te os relacionados com as responsabilidades dos 
produtores, dos fabricantes e das autoridades 
competentes, com requisitos estruturais e opera-
cionais da sanidade agropecuária.

§ 1o  As regras gerais e específicas do Siste-
ma Unificado de Atenção à Sanidade Agrope-
cuária têm por objetivo garantir a proteção da 
saúde dos animais e a sanidade dos vegetais, a 
idoneidade dos insumos e dos serviços utiliza-
dos na agropecuária, e identidade, qualidade e 
segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos 
produtos agropecuários finais destinados aos 
consumidores. 

§ 2o  O Sistema Unificado de Atenção à Sani-
dade Agropecuária funciona de forma integrada 
para garantir a sanidade agropecuária, desde o 
local da produção primária até a colocação do 
produto final no mercado interno ou a sua desti-
nação para a exportação. 

§ 3o  Os produtores rurais, industriais e forne-
cedores de insumos, distribuidores, cooperativas 
e associações, industriais e agroindustriais, ataca-
distas e varejistas, importadores e exportadores, 
empresários e quaisquer outros operadores do 
agronegócio, ao longo da cadeia de produção, 
são responsáveis pela garantia de que a sanidade 
e a qualidade dos produtos de origem animal e 
vegetal, e a dos insumos agropecuários não se-
jam comprometidas.

§ 4o  A realização de controles oficiais nos 
termos deste Regulamento não exime os partici-
pantes da cadeia produtiva da responsabilidade 
legal e principal de garantir a saúde dos animais, 

a sanidade dos vegetais, a segurança, a qualida-
de e a identidade dos produtos de origem animal 
e vegetal, e dos insumos agropecuários, nem im-
pede a realização de novos controles ou isenta 
da responsabilidade civil ou penal decorrente do 
descumprimento de suas obrigações. 

§ 5o  Os produtores rurais e os demais in-
tegrantes das cadeias produtivas cooperarão 
com as autoridades competentes para assegurar 
maior efetividade dos controles oficiais e melho-
ria da sanidade agropecuária.

§ 6o  Os processos de controle sanitário in-
cluirão a rastreabilidade dos produtos de origem 
animal e vegetal, dos insumos agropecuários e 
respectivos ingredientes e das matérias-primas, 
ao longo da cadeia produtiva. 

§ 7o  As normas complementares de defesa 
agropecuária decorrentes deste Regulamento se-
rão fundamentadas em conhecimento científico.

§ 8o  A importação e a exportação de ani-
mais e vegetais, de produtos de origem animal e 
vegetal, dos insumos agropecuários e respectivos 
ingredientes e das matérias-primas respeitarão 
as disposições deste Regulamento.

Art. 3o  A área municipal é a unidade geo-
gráfica básica para a organização do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
e para o funcionamento dos serviços oficiais de 
sanidade agropecuária.

Art. 4o  Este Regulamento se aplica a todas 
as fases da produção, transformação, distribuição 
e dos serviços agropecuários, sem prejuízo de 
requisitos específicos para assegurar a sanidade 
agropecuária, a qualidade, a origem e identidade 
dos produtos e insumos agropecuários. 

Art. 5o  Os participantes da cadeia produtiva 
estão obrigados a cientificar à autoridade com-
petente, na forma por ela requerida:

I - nomes e características dos estabeleci-
mentos sob o seu controle, que se dedicam a 
qualquer das fases de produção, transformação, 
distribuição e dos serviços agropecuários;

II - informações atualizadas sobre os estabe-
lecimentos, mediante a notificação de qualquer 
alteração significativa das atividades e de seu 
eventual encerramento; e

III - ocorrência de alterações das condições 
sanitárias e fitossanitárias registrada em seus 
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estabelecimentos, unidades produtivas ou pro-
priedades.

Art. 6o  Este Regulamento estabelece as re-
gras destinadas aos participantes do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária e 
as normas para a realização de controles oficiais 
destinados a verificar o cumprimento da legis-
lação sanitária agropecuária e a qualidade dos 
produtos e insumos agropecuários, levando em 
consideração:

I - a garantia da saúde dos animais e sanida-
de dos vegetais;

II - a garantia da sanidade, qualidade e se-
gurança dos produtos de origem animal e vegetal 
ao longo da cadeia produtiva, a partir da produ-
ção primária;

III - a manutenção da cadeia do frio, em 
especial para os produtos de origem animal e 
vegetal congelados ou perecíveis que não pos-
sam ser armazenados com segurança à tempe-
ratura ambiente;

IV - a aplicação geral dos procedimentos 
baseados no sistema de Análise de Perigos e 
Pontos Críticos de Controle - APPCC e análises 
de riscos;

V - o atendimento aos critérios microbio-
lógicos;

VI - a garantia de que os animais, vegetais, 
insumos agropecuários e produtos de origem 
animal e vegetal importados respeitem os mes-
mos padrões sanitários e de qualidade exigidos 
no Brasil, ou padrões equivalentes;

VII - a prevenção, eliminação ou redução dos 
riscos para níveis aceitáveis;

VIII - o cumprimento das normas zoossanitá-
rias e fitossanitárias;

IX - a observação dos métodos oficiais de 
amostragens e análises; e

X - o atendimento aos demais requisitos esta-
belecidos pela legislação sanitária agropecuária.

§ 1o  Os métodos oficiais de amostragem e 
análise utilizados como referência serão estabe-
lecidos observando norma específica. 

§ 2o  Enquanto não forem especificados os 
métodos oficiais de amostragem ou de análise, 
podem ser utilizados métodos que sejam cientifi-
camente validados em conformidade com regras 
ou protocolos internacionalmente reconhecidos.

Art. 7o  O Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento estabelecerá normas específicas 
relativas à defesa agropecuária para:

I - produção rural primária para o autocon-
sumo e para a preparação, manipulação ou ar-
mazenagem doméstica de produtos de origem 
agropecuária para consumo familiar;

II - venda ou fornecimento a retalho ou a 
granel de pequenas quantidades de produtos da 
produção primária, direto ao consumidor final, 
pelo agricultor familiar ou pequeno produtor ru-
ral que os produz; e

III - agroindustrialização realizada em proprie-
dade rural da agricultura familiar ou equivalente.

Parágrafo único.  A aplicação das normas 
específicas previstas no caput está condicionada 
ao risco mínimo de veiculação e disseminação de 
pragas e doenças regulamentadas.

Art. 8o  Este Regulamento não desobriga 
o atendimento de quaisquer disposições es-
pecíficas relativas a outros controles oficiais 
não relacionados com defesa agropecuária da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios. 

Parágrafo único.  Entre os controles oficiais 
da União mencionados no caput estão as disposi-
ções relativas ao controle higiênico-sanitário es-
tabelecidas pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

CAPÍTULO II

DO SISTEMA UNIFICADO DE ATENÇÃO 
À SANIDADE AGROPECUÁRIA

Seção I
Das Instâncias
Art. 9o  As atividades do Sistema Unifica-

do de Atenção à Sanidade Agropecuária serão 
executadas pelas Instâncias Central e Supe-
rior, Intermediárias e Locais. 

§ 1o  A Instância Central e Superior responde-
rá pelas atividades privativas do Governo Fede-
ral, de natureza política, estratégica, normativa, 
reguladora, coordenadora, supervisora, auditora, 
fiscalizadora e inspetora, incluindo atividades de 
natureza operacional, se assim determinar o in-
teresse nacional ou regional. 

§ 2o  As Instâncias Intermediárias serão 
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responsáveis pela execução das atividades de 
natureza estratégica, normativa, reguladora, co-
ordenadora e operativa de interesse da União, e 
também as privativas dos Estados ou do Distrito 
Federal, em seus respectivos âmbitos de atuação 
e nos termos das regulamentações federal, esta-
dual ou distrital pertinentes.

§ 3o  As Instâncias Locais responderão pela 
execução de ações de interesse da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal ou dos Municípios, no âm-
bito de sua atuação, nos termos das legislações fe-
deral, estadual, distrital ou municipal pertinentes. 

§ 4o  Cabe aos integrantes do Sistema Uni-
ficado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
zelar pelo pleno cumprimento das legislações 
especificas vigentes, que regulamentam as ati-
vidades de defesa agropecuária, as obrigações 
e os compromissos assumidos pelos acordos 
internacionais. 

§ 5o  Atos de controle realizados por autori-
dades competentes das três Instâncias são consi-
derados atos diretos do Poder Público.

§ 6o  Incumbe às autoridades competentes 
das três Instâncias assegurar:

I - a eficácia e a adequação dos controles ofi-
ciais em todas as fases das cadeias produtivas; 

II - a contratação, por concurso público, do 
pessoal que efetua os controles oficiais;

III - a ausência de quaisquer conflitos de in-
teresses por parte do pessoal que efetua os con-
troles oficiais;

IV - a existência ou o acesso a laboratórios 
com capacidade adequada para a realização de 
testes, com pessoal qualificado e experiente em 
número suficiente, de forma a realizar os contro-
les oficiais com eficiência e eficácia; 

V - a disponibilidade, a adequação e a devi-
da manutenção de instalações e equipamentos, 
para garantir que o pessoal possa realizar os con-
troles oficiais com segurança e efetividade; 

VI - a existência dos poderes legais necessá-
rios para efetuar os controles oficiais e tomar as 
medidas previstas neste Regulamento; e

VII - a existência de planos de emergência 
e de contingência, e a preparação das equipes 
para executar esses planos.

§ 7o  As autoridades competentes das três 
Instâncias garantirão imparcialidade, qualidade 

e coerência dos controles oficiais.
Art. 10.  As três Instâncias assegurarão que 

os controles oficiais sejam realizados regular-
mente, em função dos riscos sanitários agropecu-
ários existentes ou potenciais e com freqüência 
adequada para alcançar os objetivos deste Regu-
lamento, sobretudo:

I - riscos identificados ou associados;
II - antecedentes dos responsáveis pela pro-

dução ou pelo processamento;
III - confiabilidade de autocontroles rea-

lizados; e
IV - indícios de descumprimento deste Regu-

lamento ou da legislação específica.
Art. 11.  A critério da autoridade competen-

te, os controles oficiais poderão ser efetuados em 
qualquer fase da produção, da transformação, do 
armazenamento, do transporte e da distribuição 
e abrangerão o mercado interno, as exportações 
e as importações. 

§ 1o  As autoridades competentes de cada 
Instância verificarão o cumprimento da legisla-
ção mediante controles não-discriminatórios. 

§ 2o  Para a organização dos controles ofi-
ciais, as autoridades competentes de cada Ins-
tância solicitarão aos produtores documentos e 
informações adicionais sobre seus produtos. 

§ 3o  Caso seja constatado qualquer descum-
primento durante um controle efetuado no lo-
cal de destino, ou durante a armazenagem ou o 
transporte, as autoridades competentes de cada 
Instância tomarão as medidas adequadas. 

§ 4o  As auditorias, inspeções e fiscalizações 
serão efetuadas sem aviso prévio, exceto em ca-
sos específicos em que seja obrigatória a notifica-
ção prévia do responsável pelo estabelecimento 
ou pelos serviços.

Art. 12.  A adequação, formulação ou as al-
terações de normas de defesa agropecuária ob-
servarão as disposições deste Regulamento, para 
o contínuo aprimoramento do Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária. 

Seção II
Da Instância Central e Superior
Art. 13.  As atividades da Instância Central e 

Superior são exercidas pelo Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento e seus órgãos co-
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legiados, constituídos e disciplinados pelo Conse-
lho Nacional de Política Agrícola, nos termos do 
art. 5o da Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 1991.

§ 1o  Cabe ao Conselho Nacional de Política 
Agrícola assegurar que órgãos colegiados sejam 
constituídos com participação de representantes 
dos governos e da sociedade civil, garantindo 
funcionamento democrático e harmonizando 
interesses federativos e de todos os participantes 
do sistema, e aprovar os regimentos internos dos 
órgãos colegiados.

§ 2o  O Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, como Instância Central e Supe-
rior, institucionalizará os órgãos colegiados no 
prazo máximo de noventa dias após a constitui-
ção pelo Conselho Nacional de Política Agrícola.

§ 3o  As Unidades Descentralizadas do Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to - Superintendências Federais de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e Laboratórios Nacio-
nais Agropecuários - são integrantes da Instância 
Central e Superior.

§ 4o  O Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, como Instância Central e Supe-
rior, constituirá, no prazo definido no § 2o, Co-
mitês Executivos para apoiar a gestão de defesa 
agropecuária de responsabilidade da Instância 
Central e Superior.

Art. 14.  À Instância Central e Superior do 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agro-
pecuária compete:

I - a vigilância agropecuária de portos, ae-
roportos e postos de fronteira internacionais e 
aduanas especiais;

II - a fixação de normas referentes a campa-
nhas de controle e de erradicação de pragas dos 
vegetais e doenças dos animais;

III - a aprovação dos métodos de diagnóstico 
e dos produtos de usos veterinário e agronômico; 

IV - a manutenção do sistema de informa-
ções epidemiológicas; 

V - a regulamentação, regularização, implan-
tação, implementação, coordenação e avaliação 
das atividades referentes à educação sanitária 
em defesa agropecuária, nas três Instâncias do 
Sistema Unificado;

VI - a auditoria, a supervisão, a avaliação e a 
coordenação das ações desenvolvidas nas Instân-

cias intermediárias e locais;
VII - a representação do País nos fóruns in-

ternacionais que tratam de defesa agropecuária;
VIII - a realização de estudos de epidemio-

logia e de apoio ao desenvolvimento do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária;

IX - o aprimoramento do Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária;

X - a cooperação técnica às outras instân-
cias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária;

XI - a manutenção das normas complemen-
tares de defesa agropecuária; e

XII - a execução e a operacionalização de ati-
vidades de certificação e vigilância agropecuária, 
em áreas de sua competência.

Art. 15.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior do Sistema Unificado de Atenção à Sani-
dade Agropecuária, é responsável por:

I - elaborar os regulamentos sanitários e fi-
tossanitários para importação e exportação de 
animais, vegetais e suas partes, produtos e sub-
produtos, matérias orgânicas, organismos bioló-
gicos e outros artigos regulamentados em função 
do risco associado à introdução e à disseminação 
de pragas e doenças;

II - organizar, conduzir, elaborar e homo-
logar análise de risco de pragas e doenças para 
importação e exportação de produtos e maté-
rias-primas;

III - promover o credenciamento de centros 
colaboradores;

IV - participar no desenvolvimento de pa-
drões internacionais relacionados ao requeri-
mento sanitário e fitossanitário, e à análise de 
risco para pragas e doenças;

V - gerenciar, compilar e sistematizar infor-
mações de risco associado às pragas e doenças; e

VI - promover atividades de capacitação nos 
temas relacionados ao risco associado às pragas 
e doenças.

Art. 16.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, estabelecerá as normas operacionais, 
contemplando o detalhamento das atividades do 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agro-
pecuária, no âmbito de sua competência.
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Art. 17.  Os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios fornecerão as informações soli-
citadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior.

Art. 18.  Para operacionalização e contro-
le do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária, o Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, deverá:

I - organizar e definir as relações entre as 
autoridades do Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária;

II - estabelecer os objetivos e metas a alcançar;
III - definir funções, responsabilidades e de-

veres do pessoal;
IV - estabelecer procedimentos de amostra-

gem, métodos e técnicas de controle, interpreta-
ção dos resultados e decisões decorrentes;

V - desenvolver os programas de acompa-
nhamento dos controles oficiais e da vigilância 
agropecuária;

VI - apoiar assistência mútua quando os con-
troles oficiais exigirem a intervenção de mais de 
uma das Instâncias Intermediárias;

VII - cooperar com outros serviços ou de-
partamentos que possam ter responsabilidades 
neste âmbito;

VIII - verificar a conformidade dos métodos 
de amostragem, dos métodos de análise e dos 
testes de detecção; e

IX - desenvolver ou promover outras ativida-
des e gerar informações necessárias para o fun-
cionamento eficaz dos controles oficiais.

Seção III
Das Instâncias Intermediárias
Art. 19.  As atividades das Instâncias In-

termediárias serão exercidas, em cada unida-
de da Federação, pelo órgão com mandato ou 
com atribuição para execução de atividades 
relativas à defesa agropecuária.

§ 1o  As atividades das Instâncias Intermedi-
árias poderão ser exercidas por instituições defi-
nidas pelos Governos Estaduais ou pelo Distrito 
Federal, podendo representar:

I - regiões geográficas;
II - grupos de Estados, Estado ou o Distrito 

Federal, individualmente;
III - pólos produtivos; e 
IV - região geográfica específica. 
§ 2o  As Instâncias Intermediárias designarão 

as autoridades competentes responsáveis pelos 
objetivos e controles oficiais previstos neste Re-
gulamento. 

§ 3o  Quando uma das Instâncias Intermedi-
árias atribuir competência para efetuar contro-
les oficiais a uma autoridade ou autoridades de 
outra Instância Intermediária, ou a outra insti-
tuição, a Instância que delegou garantirá coor-
denação eficiente e eficaz entre todas as autori-
dades envolvidas.

Art. 20.  Às Instâncias Intermediárias do Sis-
tema Unificado de Atenção competem as seguin-
tes atividades:

I - vigilância agropecuária do trânsito inte-
restadual de vegetais e animais; 

II - coordenação e execução de programas e 
campanhas de controle e erradicação de pragas 
dos vegetais e doenças dos animais;

III - manutenção dos informes nosográficos; 
IV - coordenação e execução das ações de 

epidemiologia;
V - coordenação e execução dos programas, 

dos projetos e das atividades de educação sanitá-
ria em sua área de atuação; e

VI - controle da rede de diagnóstico e dos 
profissionais de sanidade credenciados. 

Art. 21.  A Instância Intermediária toma-
rá as medidas necessárias para garantir que 
os processos de controle sejam efetuados de 
modo equivalente em todos os Municípios e 
Instâncias Locais. 

§ 1o  A autoridade competente da unidade 
da Federação de destino deve verificar o cum-
primento da legislação mediante controles não-
discriminatórios. 

§ 2o  Caso seja constatado qualquer descum-
primento durante o controle efetuado no local 
de destino, ou durante a armazenagem ou o 
transporte, a Instância Intermediária tomará as 
medidas adequadas. 

Art. 22.  As Instâncias Intermediárias coor-
denarão e compilarão as informações referentes 
às atividades de sanidade agropecuária em seu 
âmbito de atuação.



23

Seção IV
Das Instâncias Locais
Art. 23.  As atividades da Instância Local 

serão exercidas pela unidade local de atenção 
à sanidade agropecuária, a qual estará vincu-
lada à Instância Intermediária, na forma defi-
nida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, como Instância Central e Supe-
rior, e poderá abranger uma ou mais unidades 
geográficas básicas, Municípios, incluindo mi-
crorregião, território, associação de Municípios, 
consórcio de Municípios ou outras formas asso-
ciativas de Municípios.

§ 1o  A Instância Local dará, na sua jurisdi-
ção, plena atenção à sanidade agropecuária, com 
a participação da sociedade organizada, tratando 
das seguintes atividades:

I - cadastro das propriedades;
II - inventário das populações animais e 

vegetais;
III - controle de trânsito de animais e vegetais;
IV - cadastro dos profissionais atuantes em 

sanidade;
V - execução dos programas, projetos e ati-

vidades de educação sanitária em defesa agrope-
cuária, na sua área de atuação;

VI - cadastro das casas de comércio de pro-
dutos de usos agronômico e veterinário;

VII - cadastro dos laboratórios de diagnósti-
cos de doenças;

VIII - inventário das doenças e pragas diag-
nosticadas;

IX - execução de campanhas de controle de 
doenças e pragas;

X - educação e vigilância sanitária;
XI - participação em projetos de erradicação 

de doenças e pragas; e
XII - atuação em programas de erradicação 

de doenças e pragas.
§ 2o  As Instâncias Locais designarão as au-

toridades competentes responsáveis para efeitos 
dos objetivos e dos controles oficiais previstos 
neste Regulamento. 

Art. 24.  A Instância Local poderá ter mais de 
uma unidade de atendimento à comunidade e 
aos produtores rurais em defesa agropecuária.

Art. 25.  As Instâncias Locais, pelos escritó-
rios de atendimento à comunidade e pelas uni-

dades locais de atenção à sanidade agropecuária, 
são os órgãos de notificação dos eventos relativos 
à sanidade agropecuária.

CAPÍTULO III

DOS PROCESSOS DAS INSTÂNCIAS 
DO SISTEMA UNIFICADO DE ATENÇÃO 
À SANIDADE AGROPECUÁRIA

Seção I
Da Erradicação e Dos Controles 
de Pragas e Doenças
Art. 26.  As estratégias e as políticas de pro-

moção da sanidade e da vigilância agropecuá-
ria serão ecossistêmicas e descentralizadas, por 
tipo de problema sanitário, visando ao alcance 
de áreas livres de pragas e doenças, conforme 
previsto em acordos e tratados internacionais 
subscritos pelo País.

§ 1o  Sempre que recomendado epidemiolo-
gicamente, é prioritária a erradicação das doen-
ças e pragas na estratégia de áreas livres. 

§ 2o  Na impossibilidade de erradicação, 
serão adotados os programas de prevenção, 
controle e vigilância sanitária e fitossanitária vi-
sando à contenção da doença ou praga para o 
reconhecimento da condição de área de baixa 
prevalência ou para o estabelecimento de siste-
ma de mitigação de risco. 

Art. 27.  Para todos os casos relevantes, 
será adotado plano de contingência ou plano 
emergencial ajustado ao papel de cada Instân-
cia do Sistema.

Art. 28.  As campanhas nacionais ou regio-
nais de prevenção, controle e erradicação serão 
compatíveis com o objetivo de reconhecimento 
da condição de área, compartimento, zona ou 
local livre ou área de baixa prevalência de pra-
ga ou doença.

Art. 29.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, estabelecerá e atualizará os requisitos 
sanitários e fitossanitários para o trânsito nacio-
nal e internacional de animais e vegetais, suas 
partes, produtos e subprodutos de origem ani-
mal e vegetal, resíduos de valor econômico, or-
ganismos biológicos e outros produtos e artigos 
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regulamentados, que possam servir de substrato, 
meio de cultura, vetor ou veículo de dissemina-
ção de pragas ou doenças.

Art. 30.  As Instâncias Intermediárias e Lo-
cais implantarão sistema de alerta e comunica-
ção para notificação de riscos diretos ou indiretos 
à saúde animal e sanidade vegetal, e para troca 
de informações que facilitem ação de avaliação e 
gestão dos riscos, rápida e adequada, por parte 
dos integrantes do Sistema Unificado de Atenção 
à Sanidade Agropecuária.

Art. 31.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, disciplinará mecanismos que viabili-
zem a participação de consórcios de entidades 
públicas e privadas, institutos e fundos, para a 
implementação de política sanitária ou fitossani-
tária comuns, de forma a garantir maior inserção 
da microrregião nos mercados regional, nacional 
e internacional.

Art. 32.  As três Instâncias do Sistema Uni-
ficado de Atenção à Sanidade Agropecuária de-
senvolverão mecanismos de mobilização, arti-
culação e organização da comunidade local, na 
formulação, implementação e avaliação das polí-
ticas sanitárias ou fitossanitárias.

Art. 33.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, elaborará planos de contingência, de 
controle e de emergência para doenças e pragas 
de impacto, e institucionalizará Grupos Nacionais 
de Emergências Sanitária e Fitossanitária.

§ 1o  Os planos de contingência, de controle 
e de emergência para doenças e pragas de im-
pacto serão elaborados de forma preventiva e 
constituirão prioridade para as três Instâncias.

§ 2o  O Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, como Instância Central e Supe-
rior, coordenará os Grupos Nacionais de Emer-
gências Sanitária e Fitossanitária e definirá as 
normas para sua constituição, seu funcionamen-
to, seus programas de capacitação, treinamento, 
hierarquia e competências específicas.

§ 3o  Os Grupos Nacionais de Emergências 
Sanitária e Fitossanitária serão constituídos, pre-
ferencialmente, por tipo de problema sanitário 
ou fitossanitário. 

§ 4o  Para o funcionamento dos Grupos 

Nacionais de Emergências Sanitária ou Fitossa-
nitária, o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, como Instância Central e Supe-
rior, garantirá equipes mínimas, capacitação per-
manente e condições de mobilização para atuar 
nas ações de controle de emergências sanitárias 
e fitossanitárias.

§ 5o  Os Grupos Nacionais de Emergências Sa-
nitária ou Fitossanitária poderão ser auxiliados por 
equipes técnicas especializadas, na forma definida 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento, como Instância Central e Superior.

Art. 34.  As Instâncias Intermediárias ins-
titucionalizarão e coordenarão os Grupos Esta-
duais ou Regionais de Emergências Sanitária e 
Fitossanitária.

Parágrafo único. Para sua atuação, os Gru-
pos Estaduais ou Regionais de Emergências Sa-
nitária e Fitossanitária deverão ser reconhecidos 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, como Instância Central e Superior.

Art. 35.  Os Grupos Nacionais, Estaduais ou 
Regionais de Emergências Sanitária e Fitossani-
tária atuarão como órgãos operativos e auxilia-
res às atividades das autoridades competentes, 
apoiados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, como Instância Central e Supe-
rior, funcionando como força-tarefa.

§ 1o  Os Grupos Nacionais, Estaduais ou 
Regionais de Emergência Sanitária e Fitossani-
tária iniciarão suas atividades de campo com 
a declaração de estado de alerta ou de emer-
gência sanitária ou fitossanitária, na forma 
definida pelo Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central 
e Superior. 

§ 2o  Os Grupos Nacionais, Estaduais ou 
Regionais de Emergência Sanitária e Fitossani-
tária estarão permanentemente articulados e 
em estado de prontidão, independentemente 
das declarações de emergência, podendo re-
alizar as ações preventivas e corretivas reco-
mendadas à contenção do evento sanitário ou 
fitossanitário.

Art. 36.  Os programas de capacitação e 
treinamento dos Grupos Nacionais, Estaduais ou 
Regionais de Emergência Sanitária e Fitossanitá-
ria serão coordenados pelo Ministério da Agricul-
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tura, Pecuária e Abastecimento, como Instância 
Central e Superior, observando planos de contin-
gência, de controle e de emergência.

Seção II
Da Saúde Animal
Art. 37.  O Sistema Unificado de Atenção 

à Sanidade Agropecuária manterá serviço de 
promoção de saúde animal, prevenção, contro-
le e erradicação de doenças que possam cau-
sar danos à produtividade animal, à economia 
e à sanidade agropecuária, e desenvolverá as 
seguintes atividades, respeitando as atribuições 
de cada Instância do Sistema, de acordo com a 
legislação vigente:

I - avaliação de riscos e controle de trânsito 
de animais, seus produtos, subprodutos, resíduos 
e quaisquer outros produtos ou mercadorias que 
possam servir de substrato, meio de cultura, ve-
tor ou veículo de doenças;

II - elaboração de políticas, normas e diretri-
zes para os programas de prevenção, controle e 
erradicação de doenças, objetivando o estabele-
cimento de área livre ou controlada;

III - programação, coordenação e execução 
de ações de vigilância zoossanitária, especial-
mente a definição de requisitos sanitários a se-
rem observados no trânsito de animais, produ-
tos, subprodutos e derivados de origem animal;

IV - elaboração de planos de contingência, 
de controle e de emergência para doenças de 
impacto, definindo as autoridades administra-
tivas que intervirão, os respectivos poderes e 
responsabilidades, e os canais e procedimentos 
para troca de informações entre os diferentes 
intervenientes;

V - planejamento, coordenação e implemen-
tação do sistema de informação zoossanitária e 
banco de dados correspondente, com o objetivo 
de facilitar a coordenação das atividades, o inter-
câmbio de informações e a elaboração e execu-
ção de projetos comuns;

VI - planejamento, coordenação e realiza-
ção de estudos epidemiológicos para doenças 
de interesse em saúde animal;

VII - realização de estudos e análises de da-
dos zoossanitários e investigações epidemioló-
gicas correspondentes, para subsidiar as ações 

de planejamento, avaliação e controle relacio-
nadas aos programas sanitários e às estratégias 
para o desenvolvimento da política nacional 
em saúde animal;

VIII - programação, coordenação e execução 
da fiscalização do trânsito de animais, de produ-
tos veterinários, de materiais de multiplicação 
animal, de produtos destinados à alimentação 
animal, produtos, subprodutos e derivados de 
origem animal, incluindo a aplicação de requisi-
tos sanitários a serem observados na importação 
e exportação;

IX - planejamento, coordenação e execução 
de ações relacionadas às quarentenas animais e 
respectivos estabelecimentos quarentenários;

X - planejamento, coordenação e execução 
de ações relacionadas com a realização de ex-
posições, feiras, leilões e outras aglomerações 
animais;

XI - estabelecimento de procedimentos de 
controle, inclusive por meio de auditorias, em 
qualquer Instância do Sistema Unificado de Aten-
ção à Sanidade Agropecuária, que auxiliem a ges-
tão em saúde animal, a supervisão das atividades 
e a revisão do planejamento; 

XII - designação e habilitação, em trabalho 
conjunto com o sistema de vigilância agropecu-
ária internacional, de pontos específicos de en-
trada no território brasileiro de animais e produ-
tos importados que exijam notificação prévia à 
chegada, considerando o risco associado, acesso 
às instalações de controle, armazenamento, local 
apropriado para quarentena e presença de labo-
ratório de apoio; 

XIII - articulação com a rede de laboratórios 
credenciados, oficiais e acreditados nas atividades 
relacionadas à saúde animal, visando a elevar a 
qualidade e uniformidade dos resultados; e

XIV - coordenação do sistema de alerta zoos-
sanitário para notificação de riscos para a saúde 
animal e para informações que facilitem ação de 
gestão dos riscos rápida e adequada.

Parágrafo único.  A importação de animais, 
seus produtos, derivados, subprodutos e resíduos 
de valor econômico, e de materiais de multipli-
cação animal, órgãos, tecidos e células animais, 
atenderão aos preceitos definidos por meio de 
análise de risco e procedimentos definidos pelo 
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Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, como Instância Central e Superior.

Seção III
Da Sanidade Vegetal
Art. 38.  O Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária manterá serviço de pro-
moção da sanidade vegetal, prevenção, controle 
e erradicação de pragas que possam causar danos 
à produtividade vegetal, à economia e à sanidade 
agropecuária, e desenvolverá as seguintes ativida-
des, respeitando as atribuições de cada Instância 
do Sistema, de acordo com a legislação vigente:

I - avaliação de riscos e controle de trânsito 
de vegetais, seus produtos, subprodutos, resídu-
os, material orgânico e organismos biológicos, e 
quaisquer outros produtos, insumos ou merca-
dorias que possam servir de substrato, meio de 
cultura, vetor ou veículo de pragas;

II - elaboração de políticas, normas e diretri-
zes para os programas de prevenção, controle e 
erradicação de pragas, objetivando a erradicação 
ou o estabelecimento de área livre, local livre, 
área de baixa prevalência ou sistema de mitiga-
ção de risco de pragas regulamentadas;

III - programação, coordenação e execução 
de ações de vigilância fitossanitária, especial-
mente a definição de requisitos a serem obser-
vados no trânsito de vegetais, produtos, subpro-
dutos, resíduos, material orgânico e organismos 
biológicos, e quaisquer outros produtos, insumos 
ou mercadorias que possam servir de substrato, 
meio de cultura, vetor ou veículo de pragas;

IV - elaboração de planos de contingência, de 
controle e de emergência para pragas regulamen-
tadas, definindo as autoridades administrativas 
que intervirão, os respectivos poderes e responsa-
bilidades e os canais e procedimentos para troca 
de informações entre os diferentes intervenientes;

V - planejamento, coordenação e imple-
mentação do sistema de informação fitossani-
tária e banco de dados correspondente, com o 
objetivo de facilitar a coordenação das ativida-
des, o intercâmbio de informações e a elabora-
ção e execução de projetos comuns; 

VI - estabelecimento dos requisitos fitossanitá-
rios para a autorização de importação e exportação 
de vegetais e seus produtos e subprodutos, e quais-

quer outros itens regulamentados, com finalidade 
comercial, científica, cultural e diplomática;

VII - realização de estudos e análises de da-
dos e investigações fitossanitários corresponden-
tes, para subsidiar as ações de planejamento, 
avaliação e controle relacionadas aos programas 
e às estratégias para o desenvolvimento da políti-
ca nacional em sanidade vegetal;

VIII - programação, coordenação e execução 
da fiscalização do trânsito de vegetais, produtos, 
subprodutos, resíduos, material orgânico, mate-
rial de propagação e multiplicação, organismos 
biológicos e quaisquer outros produtos, insumos 
ou mercadorias que possam servir de substrato, 
meio de cultura, vetor ou veículo de pragas, in-
cluindo a aplicação de requisitos fitossanitários a 
serem observados na importação e exportação;

IX - planejamento, coordenação, execução 
das atividades relacionadas à quarentena vegetal 
e respectivos estabelecimentos quarentenários;

X - estabelecimento de procedimentos de 
controle, inclusive por meio de auditorias, em 
qualquer Instância do Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária, que auxilie a 
gestão em sanidade vegetal, a supervisão das ati-
vidades e a revisão do planejamento;

XI - designação e habilitação, em trabalho 
conjunto com o sistema de vigilância agropecu-
ária internacional, de pontos específicos de en-
trada no território brasileiro de vegetais e produ-
tos importados que exijam notificação prévia à 
chegada, considerando o risco associado, acesso 
às instalações de controle, armazenamento, local 
apropriado para quarentena e presença de labo-
ratório de apoio;

XII - articulação com a rede de laboratórios 
credenciados, oficiais e acreditados nas ativida-
des relacionadas à sanidade vegetal, visando a 
elevar a qualidade e uniformidade dos resulta-
dos das análises;

XIII - regulamentação dos critérios e dire-
trizes para prestação de serviços de tratamentos 
fitossanitários e quarentenários por empresas cre-
denciadas, centros colaboradores e estações qua-
rentenárias, na forma da legislação pertinente; e

XIV - coordenação do sistema de alerta fi-
tossanitário para notificação de riscos para a 
fitossanidade e para o ambiente, e para infor-
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mações que facilitem ação de gestão dos riscos 
rápida e adequada.

Parágrafo único.  A importação de vegetais, 
seus produtos, derivados, subprodutos e resídu-
os de valor econômico, e de materiais orgânicos, 
biológicos, de multiplicação vegetal, atenderão a 
procedimentos definidos pelo Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, como Instân-
cia Central e Superior.

Seção IV
Da Educação Sanitária
Art. 39.  A educação sanitária é atividade 

estratégica e instrumento de defesa agropecuá-
ria no Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária, para garantir o comprometimento 
dos integrantes da cadeia produtiva agropecuá-
ria e da sociedade em geral, no cumprimento dos 
objetivos deste Regulamento.

§ 1o  Para fins deste Regulamento, entende-
se como educação sanitária em defesa agropecu-
ária o processo ativo e contínuo de utilização de 
meios, métodos e técnicas capazes de educar e 
desenvolver consciência crítica no público-alvo.

§ 2o  As três Instâncias do Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária disporão de 
estrutura organizada para as ações de educação 
sanitária em defesa agropecuária. 

§ 3o  As três Instâncias poderão apoiar ati-
vidades de educação sanitária realizadas por 
serviços, instituições e organizações públicas e 
privadas.

Art. 40.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, desenvolverá, de forma continuada, 
gestão de planos, programas e ações em educa-
ção sanitária em defesa agropecuária, de forma 
articulada com as demais Instâncias e com os 
Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e 
Insumos Agropecuários.

§ 1o  O Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, como Instância Central e Su-
perior, instituirá, regulamentará, coordenará e 
avaliará periodicamente o Programa Nacional de 
Educação Sanitária em Defesa Agropecuária. 

§ 2o  O Programa Nacional terá, entre outras, 
as seguintes diretrizes:

I - promoção da compreensão e aplicação da 

legislação de defesa agropecuária;
II - promoção de cursos de educação sani-

tária;
III - formação de multiplicadores;
IV - promoção de intercâmbios de experiên-

cias; e
V - utilização dos meios de comunicação 

como instrumento de informação e de educação.
 Art. 41.  O Ministério da Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento, como Instância Cen-
tral e Superior, apoiará as ações de educação 
sanitária em defesa agropecuária dos segmen-
tos públicos e privados da cadeia produtiva 
agropecuária e da sociedade em geral, e das 
instituições de ensino e de pesquisa, desde 
que estejam em conformidade com o que de-
termina o Programa Nacional de Educação Sa-
nitária em Defesa Agropecuária. 

Seção V
Da Gestão dos Laboratórios
Art. 42.  As autoridades competentes, em 

cada Instância do Sistema Unificado de Atenção 
à Sanidade Agropecuária, designarão os labora-
tórios credenciados para análise das amostras de 
controles oficiais, na forma definida pelo Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
como Instância Central e Superior.

§ 1o  Os Laboratórios Nacionais Agropecuá-
rios são os laboratórios oficiais do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§ 2o  Os Laboratórios Nacionais Agropecuários 
e os laboratórios públicos e privados credencia-
dos constituem a Rede Nacional de Laboratórios 
Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária, coordenada pelo Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
como Instância Central e Superior.

§ 3o  Os Laboratórios serão organizados em 
rede, de forma hierarquizada e regionalizada, ten-
do como fundamento para a sua estruturação:

I - o nível de complexidade de suas instala-
ções laboratoriais;

II - os critérios epidemiológicos, sanitários, 
demográficos e geográficos que orientem a deli-
mitação de suas bases territoriais; e

III - as atividades na sua respectiva jurisdição. 
§ 4o  O credenciamento de laboratórios aten-
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derá à demanda por análises ou exames, aos gru-
pos de análises ou espécimes específicos, segun-
do critérios definidos pelo Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento, como Instância 
Central e Superior.

§ 5o  A autoridade competente das três Instân-
cias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária que credenciar o laboratório poderá, 
a qualquer tempo, cancelar este credenciamento 
quando deixarem de ser cumpridas as condições 
previstas no sistema de credenciamento.

§ 6o  Qualquer laboratório, seja público ou 
privado, uma vez credenciado por uma das três 
Instâncias do Sistema Unificado de Atenção à Sa-
nidade Agropecuária, pode ser designado como 
referência, por um ou mais escopos, atendendo 
aos requisitos exigidos.

§ 7o  A Instância Intermediária, ao designar 
um laboratório como referência, por escopo, para 
atuar na sua esfera de competência, empregará 
procedimento documentado para verificar o cum-
primento de critérios definidos por essa Instância, 
visando a reconhecer e a aceitar formalmente a 
competência analítica desse laboratório.

§ 8o  As Instâncias Intermediárias e Locais 
podem estabelecer acordo de cooperação técnica 
com laboratórios de referência situados em ou-
tras unidades da Federação.

Art. 43.  Fica proibida a manipulação de 
qualquer organismo patogênico de alto risco sem 
a existência de laboratório com nível de biosse-
gurança adequado e sem prévia autorização do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, como Instância Central e Superior. 

Seção VI
Do Trânsito Agropecuário
Art. 44.  É obrigatória a fiscalização do trân-

sito nacional e internacional, por qualquer via, de 
animais e vegetais, seus produtos e subprodutos, 
qualquer outro material derivado, equipamentos 
e implementos agrícolas, com vistas à avaliação 
das suas condições sanitárias e fitossanitárias, e 
de sua documentação de trânsito obrigatória.

§ 1o  A fiscalização e os controles sanitários 
agropecuários no trânsito nacional e interna-
cional de animais, vegetais, insumos, inclusive 
alimentos para animais, e produtos de origem 

animal e vegetal, equipamentos e implementos 
agrícolas, nos termos deste Regulamento, serão 
exercidos mediante procedimentos uniformes, 
em todas as Instâncias do Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária. 

§ 2o  As autoridades responsáveis por trans-
porte aéreo internacional e doméstico, nave-
gação internacional e de cabotagem, ferrovias, 
hidrovias e rodovias assegurarão condições de 
acesso das equipes de fiscalização sanitária 
agropecuária às áreas de embarque e desem-
barque de passageiros e recebimento e despa-
cho de cargas.

§ 3o  O Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, como Instância Central e Su-
perior, estabelecerá as normas e coordenará a 
fiscalização do trânsito nacional e internacional, 
por qualquer via, de animais e vegetais, seus pro-
dutos e subprodutos, ou qualquer outro material 
destes derivado.

§ 4o  As Instâncias Intermediárias do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
atuarão na fiscalização agropecuária do trânsito 
interestadual, com base nas normas fixadas pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, como Instância Central e Superior.

§ 5o  As Instâncias Intermediárias regula-
mentarão e coordenarão a fiscalização agropecu-
ária do trânsito intermunicipal e intramunicipal, 
com base nas normas fixadas pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-
tância Central e Superior.

§ 6o  As Instâncias Locais do Sistema Unifi-
cado de Atenção à Sanidade Agropecuária atu-
arão na fiscalização agropecuária no âmbito de 
sua atuação.

§ 7o  As Instâncias Locais do Sistema Unifica-
do de Atenção à Sanidade Agropecuária regula-
mentarão e coordenarão o trânsito intramunici-
pal, com base nas normas fixadas pelas Instâncias 
Intermediárias e pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, como Instância Cen-
tral e Superior.

Art. 45.  A fiscalização do trânsito agropecuá-
rio nacional e internacional incluirá, entre outras 
medidas, a exigência de apresentação de docu-
mento oficial de sanidade agropecuária emitido 
pelo serviço correspondente, o qual conterá a 
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indicação de origem, destino e sua finalidade, e 
demais exigências da legislação.

Seção VII
Da Vigilância do Trânsito Agropecuário 

Interestadual
Art. 46.  Os critérios técnicos para estabe-

lecer a classificação ou categorização de risco 
de disseminação e estabelecimento de pragas e 
doenças regulamentadas, por unidade da Fede-
ração ou região geográfica, os quais orientarão 
a fiscalização do trânsito interestadual, serão de-
finidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, como Instância Central e Supe-
rior, com base nos seguintes fatores:

I - características epidemiológicas específicas 
das pragas e doenças;

II - histórico da ocorrência de casos ou focos 
das pragas ou doenças;

III - histórico das inconformidades verifica-
das na fiscalização do trânsito;

IV - definição da área geográfica incluída 
no programa a que se aplica a classificação ou 
categorização;

V - avaliação da condição zoossanitária 
ou fitossanitária nas áreas geográficas e das 
respectivas fronteiras, a serem classificadas ou 
categorizadas;

VI - estrutura, operacionalização e desempe-
nho dos programas de prevenção, erradicação e 
controle de pragas e doenças;

VII - organização do sistema de vigilância sa-
nitária agropecuária;

VIII - condições e eficiência da fiscalização 
do trânsito agropecuário; e

IX - grau de articulação das estruturas de 
apoio institucional, incluindo a rede laboratorial. 

Art. 47.  O planejamento das ações e a apli-
cação de medidas sanitárias e fitossanitárias para 
cada doença ou praga, e a definição das normas 
de controle do trânsito para movimentação de 
vegetais, animais, seus produtos e quaisquer ou-
tros produtos ou mercadorias estarão baseadas 
na classificação ou categoria de risco efetuada 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento, como Instância Central e Superior.

Art. 48.  A critério do Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento, como Instância 

Central e Superior, serão definidas rotas de trân-
sito e pontos específicos de ingresso e egresso 
de vegetais, animais, produtos básicos e outros 
artigos regulamentados, que possam atuar como 
vetor ou veículo de disseminação ou dispersão de 
determinada praga ou doença.

§ 1o  As Instâncias Intermediárias instalarão 
postos de fiscalização sanitária e fitossanitária in-
terestaduais ou inter-regionais, fixos ou móveis, 
para fiscalização do trânsito, incluindo, entre ou-
tras medidas, os mecanismos de interceptação e 
exclusão de doenças e pragas, destruição de ma-
terial apreendido, em estreita cooperação com 
outros órgãos, sempre que necessário.

§ 2o  Nos casos de identificação de pragas, 
doenças ou vetores e veículos de pragas ou doen-
ças de alto potencial de disseminação, o material 
infestado será imediatamente destruído ou elimi-
nado, conforme definido em norma específica.

§ 3o  As instâncias responsáveis pelo controle 
de trânsito, em sua área de abrangência, identifi-
carão e informarão ao Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, como Instância Cen-
tral e Superior, os locais e instalações destinados 
a operações de fiscalização, inspeção, desinfec-
ção, desinfestação, destruição ou eliminação do 
material apreendido.

Art. 49.  As autoridades competentes das 
Instâncias Intermediárias e Locais, ao controlar o 
trânsito agropecuário, verificarão o cumprimen-
to das obrigações definidas neste Regulamento e 
nos demais atos normativos pertinentes. 

§ 1o  A autoridade competente das Instân-
cias Intermediárias organizará sua atuação e 
a das Instâncias Locais, com base nos planos 
plurianuais elaborados nos termos deste Regu-
lamento e com base na categorização ou classi-
ficação de riscos. 

§ 2o  Os controles abrangerão todos os aspec-
tos da legislação sanitária para animais, vegetais, 
insumos, inclusive alimentos para animais, e 
produtos de origem animal e vegetal.

§ 3o  Os controles serão realizados em todas 
as rotas de trânsito de vegetais, animais, seus 
produtos e quaisquer outros produtos, mercado-
rias, equipamentos e implementos agrícolas que 
possam atuar como vetor ou veículo de dissemi-
nação de praga ou doença. 
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§ 4o  Os servidores públicos das Instâncias 
Intermediárias, observando as exigências pre-
vistas no § 6o do art. 9o deste Regulamento, 
serão autoridades competentes para fiscalizar 
o trânsito de vegetais, animais, seus produtos 
e quaisquer outros produtos ou mercadorias, 
equipamentos e implementos agrícolas que 
possam atuar como vetor ou veículo de disse-
minação de praga ou doença, na circulação en-
tre as unidades da Federação. 

Art. 50.  Os controles sanitários agropecu-
ários oficiais incluirão, a critério da autoridade 
competente, o controle documental, de origem 
e físico, conforme norma definida pelo Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 
Instância Central e Superior. 

§ 1o  A freqüência e a natureza desses con-
troles serão fixadas em normas específicas das 
três Instâncias.

§ 2o  A freqüência com que os controles físi-
cos serão efetuados dependerá dos:

I - riscos associados aos animais, vegetais, in-
sumos, inclusive alimentos para animais, e pro-
dutos de origem animal e vegetal;

II - antecedentes em matéria de cumpri-
mento dos requisitos aplicáveis ao produto em 
questão; e

III - controles efetuados pelos produtores 
de animais, vegetais, insumos, inclusive ali-
mentos para animais, produtos de origem ani-
mal e vegetal.

§ 3o  As amostras retiradas pela fiscalização 
do trânsito agropecuário serão manuseadas de 
forma a garantir a sua validade analítica.

Art. 51.  O Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, como Instância Central e Supe-
rior, definirá e divulgará lista de produtos agrope-
cuários de risco associado a pragas e doenças, e 
que exigem controles e notificação prévia de trân-
sito entre Instâncias de origem e de destino.

Parágrafo único.  As Instâncias responsáveis 
pela administração das barreiras de fiscalização 
sanitária agropecuária suprirão as condições 
mínimas de funcionamento das atividades de 
vigilância agropecuária no trânsito interestadual, 
intermunicipal e intramunicipal.

Art. 52.  Em caso de indícios de descum-
primento da legislação ou de dúvidas quanto 

à identidade ou o destino da produção, carga 
ou remessa, ou à correspondência entre a pro-
dução, carga ou remessa e as respectivas garan-
tias certificadas, a autoridade competente nos 
postos sanitários agropecuários poderá reter a 
remessa ou partida, até que sejam eliminados 
os indícios ou as dúvidas. 

§ 1o  A autoridade competente reterá oficial-
mente os animais, vegetais, insumos, inclusive 
alimentos para animais, e produtos de origem 
animal e vegetal transportados, que não cum-
pram os requisitos da legislação.

§ 2o  A autoridade competente notificará 
oficialmente os responsáveis pela carga sobre a 
inconformidade constatada, cabendo recurso, na 
forma definida em norma específica.

§ 3o  A autoridade competente adotará, a seu 
critério, as seguintes medidas:

I - ordenar que os animais, vegetais, insu-
mos, inclusive alimentos para animais, produtos 
de origem animal e vegetal sejam submetidos a 
tratamento especial ou quarentenário, devolvi-
dos, sacrificados ou destruídos; e

II - destinar os animais, vegetais, insumos, 
inclusive alimentos para animais, e produtos de 
origem animal e vegetal para outros fins que não 
aqueles a que inicialmente se destinavam, de-
pendendo do risco associado.

§ 4o  No caso de equipamentos e implemen-
tos agrícolas que possam disseminar doenças e 
pragas, a autoridade competente condicionará a 
liberação à sua desinfecção ou desinfestação. 

§ 5o  No caso da detecção de inconformi-
dades, a autoridade competente notificará as 
demais Instâncias envolvidas e prestará informa-
ções definidas em normas específicas do Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
como Instância Central e Superior.

§ 6o  A autoridade competente assegurará 
que os tratamentos especial ou quarentenário 
sejam realizados em conformidade com as con-
dições estabelecidas neste Regulamento e nas 
normas específicas aplicáveis.

§ 7o  O prazo máximo para retenção de car-
gas ou partidas, por motivo de controle sanitário 
agropecuário, será de quinze dias.

§ 8o  O prazo de que trata o § 7o poderá ser 
ampliado, a critério da autoridade competente, 
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nos casos previstos em normas específicas.
§ 9o  Decorrido o prazo de quinze dias, se 

a reexpedição não tiver sido feita, salvo demora 
justificada, a remessa deve ser devolvida, sacrifi-
cada ou destruída. 

Art. 53.  A autoridade competente cientifica-
rá o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento, como Instância Central e Superior, das 
suas decisões, preferencialmente mediante siste-
ma eletrônico oficial. 

Art. 54.  Os responsáveis pela contratação 
dos serviços de transporte e o transportador de 
animais, vegetais, insumos, inclusive alimen-
tos para animais, produtos de origem animal 
e vegetal, equipamentos e implementos agrí-
colas responderão pelas despesas incorridas 
em decorrência das decisões das autoridades 
competentes.

Seção VIII
Da Vigilância do Trânsito Agropecuário 

Internacional
Art. 55.  As atividades de vigilância sanitá-

ria agropecuária de animais, vegetais, insumos, 
inclusive alimentos para animais, produtos de 
origem animal e vegetal, e embalagens e supor-
tes de madeira importados, em trânsito adua-
neiro e exportados pelo Brasil, são de responsa-
bilidade privativa do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento.

§ 1o  O Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento coordenará e executará as 
atividades do sistema de vigilância agropecuá-
ria internacional.

§ 2o  O Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento institucionalizará o comitê ges-
tor do sistema de vigilância agropecuária inter-
nacional e os subcomitês do sistema de vigilân-
cia agropecuária internacional dos aeroportos 
internacionais, portos organizados, postos de 
fronteira e aduanas especiais, os quais atuarão 
como órgãos consultivos junto às autoridades 
competentes.

§ 3o  Os Fiscais Federais Agropecuários são as 
autoridades competentes para atuar na área da 
fiscalização da sanidade agropecuária das impor-
tações, exportações e trânsito aduaneiro de ani-
mais, vegetais, insumos, inclusive alimentos para 

animais, e produtos de origem animal e vegetal.
§ 4o  As normas gerais de vigilância agro-

pecuária internacional previstas neste Regula-
mento e nas legislações específicas são aplicá-
veis aos controles oficiais de animais, vegetais, 
insumos, inclusive alimentos para animais, e 
produtos de origem animal e vegetal importa-
dos e exportados.

§ 5o  Os controles oficiais abrangerão todos 
os aspectos da legislação sanitária agropecuá-
ria para animais, vegetais, insumos, inclusive 
alimentos para animais, e produtos de origem 
animal e vegetal.

§ 6o  Os controles oficiais serão realizados 
em locais definidos pelo Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, incluindo 
pontos de ingresso e saída das mercadorias em 
território nacional, entrepostos, instalações de 
produção, em regimes aduaneiros ou destina-
das a zonas francas, em entrepostos especiais, 
unidades especiais de reexportação ou outros 
pontos da cadeia de produção e distribuição, 
incluindo reembarques.

Art. 56.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, definirá as zonas primárias de defesa 
agropecuária e estabelecerá os corredores de im-
portação e exportação de animais, vegetais, in-
sumos, inclusive alimentos para animais, e pro-
dutos de origem animal e vegetal, com base em 
análises de risco, requisitos e controles sanitários, 
status zoossanitário e fitossanitário, localização 
geográfica e disponibilidade de infra-estrutura e 
de recursos humanos.

Art. 57.  Os controles sanitários agropecu-
ários oficiais para exportação e importação de 
animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos 
para animais, e produtos de origem animal e 
vegetal incluirão, a critério da autoridade com-
petente, o controle documental, de identidade e 
físico, conforme norma definida pelo Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 
Instância Central e Superior.

§ 1o  A freqüência e a natureza desses contro-
les serão fixadas pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, como Instância Cen-
tral e Superior, e dependerá:

I - dos riscos associados aos animais, vege-
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tais, insumos, inclusive alimentos para animais, 
e produtos de origem animal e vegetal;

II - dos controles efetuados pelos produtores 
ou importadores; e

III - das garantias dadas pela autoridade 
competente do país exportador. 

§ 2o  As amostras devem ser manuseadas de 
forma a garantir a sua validade analítica.

§ 3o  Para organização dos controles oficiais 
de vigilância agropecuária internacional, o Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
como Instância Central e Superior, poderá exigir 
que os importadores ou responsáveis pelas im-
portações de animais, vegetais, insumos, inclusi-
ve alimentos para animais, e produtos de origem 
animal e vegetal, notifiquem previamente a sua 
chegada e natureza, conforme norma específica. 

Art. 58.  Os responsáveis pela administra-
ção das áreas alfandegadas suprirão as condi-
ções adequadas e básicas de funcionamento 
das atividades de vigilância agropecuária in-
ternacional, para o funcionamento dos pontos 
de entrada e saída no território nacional, em 
portos, aeroportos, aduanas especiais, postos 
de fronteiras e demais pontos habilitados ou 
alfandegados, na forma definida pelo Ministé-
rio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
como Instância Central e Superior.

Art. 59.  Em caso de indícios de descum-
primento ou de dúvidas quanto à identidade, à 
qualidade, ao destino ou ao uso proposto dos 
produtos importados, ou à correspondência en-
tre a importação e as respectivas garantias certi-
ficadas, a autoridade competente, nas unidades 
de vigilância agropecuária internacional, poderá 
reter a remessa ou partida, até que sejam elimi-
nados os indícios ou as dúvidas. 

§ 1o  A autoridade competente notificará 
oficialmente os responsáveis pela carga sobre a 
inconformidade constatada, cabendo recurso, na 
forma definida em norma específica.

§ 2o  A autoridade competente poderá, a seu 
critério e conforme a legislação pertinente:

I - ordenar que os animais, vegetais, insu-
mos, inclusive alimentos para animais, e produ-
tos de origem animal e vegetal, sejam sacrifica-
dos ou destruídos, sujeitos a tratamento especial 
ou quarentenário, devolvidos ou reexportados;

II - ordenar que os animais, vegetais, insu-
mos, inclusive alimentos para animais, e produ-
tos de origem animal e vegetal sejam destinados 
para outros fins que não aqueles a que inicial-
mente se destinavam, dependendo do risco as-
sociado; e

III - notificar os demais serviços aduaneiros 
das suas decisões de rechaço e fornecer informa-
ções sobre o destino final da importação, no caso 
da detecção de não-conformidades ou da não-
autorização da introdução de animais, vegetais, 
insumos, inclusive alimentos para animais, e 
produtos de origem animal e vegetal.

§ 3o  As medidas descritas no inciso I do § 2o, 
a critério da autoridade competente e conforme 
a legislação pertinente, serão:

I - tratamento ou transformação que co-
loque os animais, vegetais, insumos, inclusive 
alimentos para animais, e produtos de origem 
animal e vegetal, em conformidade com os re-
quisitos da legislação nacional, ou com os re-
quisitos de um país exportador de reexpedição, 
incluindo, se for o caso, a descontaminação, 
excluindo, no entanto, a diluição; e

II - transformação, por qualquer outra forma 
adequada, para outros fins que não o consumo 
animal ou humano, desde que atenda à legisla-
ção pertinente.

§ 4o  A autoridade competente assegurará 
que o tratamento especial ou quarentenário seja 
efetuado em estabelecimentos oficiais ou cre-
denciados e em conformidade com as condições 
estabelecidas neste Regulamento e nas normas 
específicas aprovadas.

§ 5o  A autoridade competente do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 
Instância Central e Superior, permitirá a reexpor-
tação de uma remessa, desde que:

I - o novo destino tiver sido definido pelo res-
ponsável pela partida; e

II - o país de destino tenha sido informado, 
previamente, sobre os motivos e as circunstân-
cias que impediram a internalização dos ani-
mais, vegetais, insumos, inclusive alimentos para 
animais, e produtos de origem animal e vegetal 
em questão no Brasil.

§ 6o  O prazo máximo para retenção de car-
gas ou partidas, por motivo de controle sanitário 
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agropecuário, será de quinze dias.
§ 7o  O prazo de que trata o § 6o poderá ser 

ampliado, a critério da autoridade competente, 
nos casos previstos em normas específicas.

§ 8o  Decorrido o prazo de quinze dias, caso 
não tenha sido efetuada a reexportação, salvo 
demora justificada, a partida ou remessa deverá 
ser destruída.

§ 9o  A autoridade competente do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 
Instância Central e Superior, notificará os serviços 
aduaneiros das suas decisões, preferencialmente 
mediante a utilização de sistema informatizado. 

§ 10.  O Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, como Instância Central e Su-
perior, adotará medidas necessárias para pre-
venir a introdução no território nacional das 
partidas rejeitadas ou rechaçadas, na forma 
definida em legislação. 

§ 11.  Os responsáveis pela importação de 
animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos 
para animais, e produtos de origem animal e ve-
getal proverão as despesas decorrentes das deci-
sões das autoridades competentes.

Art. 60.  As autoridades competentes de vi-
gilância agropecuária do Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento, como Instância 
Central e Superior, e os demais serviços adua-
neiros, públicos e privados, cooperarão estrei-
tamente na organização dos controles oficiais 
referidos neste Regulamento. 

§ 1o  Os serviços aduaneiros não permitirão 
a introdução ou o manuseio, em zonas primá-
rias, zonas francas e em aduanas especiais, de 
remessas de animais, vegetais, insumos, inclu-
sive alimentos para animais, e produtos de ori-
gem animal e vegetal, sem a concordância da 
autoridade competente de vigilância agropecu-
ária internacional do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

§ 2o  A autoridade competente do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 
Instância Central e Superior, informará, por meio 
de documentos previstos em normas específicas 
e próprias, aos serviços aduaneiros e aos impor-
tadores, se os lotes podem ou não ser introduzi-
dos em território nacional. 

§ 3o  A autoridade competente do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento noti-
ficará, por meio de documentos previstos em 
normas específicas e próprias, aos serviços adua-
neiros e aos importadores e indicará se as merca-
dorias podem ou não ser colocadas no território 
nacional antes de serem obtidos os resultados 
das análises das amostras, desde que esteja ga-
rantida a rastreabilidade das importações. 

Art. 61.  Serão estabelecidas, nos termos 
deste Regulamento, medidas necessárias para 
garantir a execução uniforme dos controles ofi-
ciais da introdução de animais, vegetais, inclusi-
ve alimentos para animais, e produtos de origem 
animal e vegetal.

Seção IX
Das Certificações
Art. 62.  Compete às três Instâncias do Siste-

ma Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuá-
ria e aos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Pro-
dutos e Insumos Agropecuários, em suas áreas de 
competência, implantar, monitorar e gerenciar 
os procedimentos de certificação sanitária, fitos-
sanitária e de identidade e qualidade, que têm 
como objetivo garantir a origem, a qualidade e a 
identidade dos produtos certificados e dar credi-
bilidade ao processo de rastreabilidade.

§ 1o  Os processos de controles assegurarão 
as condições para identificar e comprovar o for-
necedor do material certificado na origem e no 
destino dos produtos, que serão identificados por 
códigos que permitam a sua rastreabilidade em 
toda a cadeia produtiva, na forma definida em 
norma específica.

§ 2o  Compete, na forma da lei, aos Fiscais 
Federais Agropecuários a emissão dos certifica-
dos oficiais agropecuários exigidos pelo comércio 
internacional.

Art. 63.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, instituirá e coordenará bancos de dados 
de informações relativas à certificação.

Parágrafo único.  Os requisitos sanitários e 
fitossanitários para o trânsito agropecuário in-
termunicipal, interestadual e internacional de 
animais, vegetais, produtos e subprodutos de 
origem animal ou vegetal, e outros produtos que 
possam servir de substrato, meio de cultura, ve-
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tor ou veículo de doenças ou pragas regulamen-
tadas, serão definidos em normas específicas de 
informações relativas à certificação.

Art. 64.  Será implantado o cadastro nacio-
nal dos responsáveis técnicos habilitados a emitir 
a certificação sanitária de origem, fitossanitária de 
origem, de identidade e de qualidade, a permissão 
de trânsito de vegetais e guias de trânsito de ani-
mais, na forma definida pelo Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância 
Central e Superior, e pela legislação pertinente.

Art. 65.  Sem prejuízo dos requisitos gerais 
adotados para a sanidade agropecuária e de nor-
mas brasileiras e internacionais, o processo de 
certificação observará:

I - os modelos de certificados previstos nas 
normas vigentes;

II - os requisitos sanitários e fitossanitários e 
o respaldo legal para Certificação;

III - as qualificações dos responsáveis pela 
certificação;

IV - as garantias e a confiabilidade da certifi-
cação, incluindo a certificação eletrônica;

V - os procedimentos para emissão, acompa-
nhamento, desdobramento, cancelamento, retifi-
cação e substituição de certificados; e

VI - os documentos que devem acompanhar 
a partida, remessa ou carga, após a realização 
dos controles oficiais.

Art. 66.  Nos casos em que for exigida certifi-
cação, deverá ser assegurado que:

I - existe relação e rastreabilidade garantida 
entre o certificado e a remessa, o lote, o item ou 
a partida;

II - as informações constantes do certificado 
são exatas e verdadeiras; e

III - os requisitos específicos relativos à certi-
ficação foram atendidos. 

Seção X
Dos Cadastros e Dos Registros
Art. 67.  O Ministério da Agricultura, Pecu-

ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, na forma por ele definida, promove-
rá a articulação, a coordenação e a gestão de 
banco de dados, interligando as três Instâncias 
do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária para o registro e cadastro único, 

com base em identificação uniforme.
Art. 68.  O Ministério da Agricultura, Pecu-

ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, definirá os procedimentos a serem ob-
servados para o cadastro de estabelecimentos ou 
organizações.

§ 1o  O cadastro é obrigatório e será efetu-
ado pelos serviços oficiais da esfera competen-
te do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária, na forma definida pelo Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 
Instância Central e Superior.

§ 2o  O cadastro conterá identificação indi-
vidual única no Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária, que identificará o inte-
ressado em todos os processos de seu interesse.

§ 3o  Sempre que existirem cadastros oficiais 
previstos para outros fins, serão utilizadas, prefe-
rencialmente, suas informações e bases de dados 
para subsidiar o cadastro único, e as informações 
do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária, para o efeito normalizado neste 
Regulamento.

§ 4o  As autoridades competentes, nas três 
Instâncias do Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária, manterão atualizado o 
cadastro de estabelecimentos e produtores de 
animais, vegetais, insumos agropecuários, in-
clusive alimentos para animais, e produtos de 
origem animal e vegetal, sejam pessoas físicas 
ou jurídicas, empresas, prestadores de serviços 
ou organizações.

Art. 69.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central 
e Superior, definirá os procedimentos a serem 
observados para o registro de estabelecimentos, 
organizações ou produtos nas formas previstas 
neste Regulamento.

§ 1o  A concessão do registro pelo Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
envolverá fiscalização e auditoria oficial, com o 
objetivo de verificar se as exigências legais e os 
requisitos deste Regulamento foram atendidos. 

§ 2o  O registro será utilizado exclusivamente 
para a finalidade para a qual foi concedido, sen-
do proibida a sua transferência ou utilização em 
outras unidades ou em outros estabelecimentos.

§ 3o  O estabelecimento registrado fica 
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obrigado a adquirir apenas material que es-
teja em conformidade com as exigências da 
legislação vigente.

§ 4o  O estabelecimento registrado fica obri-
gado a cooperar e a garantir o acesso às insta-
lações de pessoas habilitadas para realização 
de inspeção, fiscalização, auditoria, colheita de 
amostras e verificação de documentos.

Seção XI
Do Credenciamento de Prestadores de 

Serviços Técnicos e Operacionais
Art. 70.  O Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, como Instância Central e Supe-
rior, definirá procedimentos a serem observados 
no credenciamento de empresas ou organizações 
interessadas na prestação de serviços técnicos ou 
operacionais, conforme legislação pertinente.

§ 1o  Sempre que receber pedido de creden-
ciamento, a autoridade competente efetuará visi-
ta ao local e emitirá laudo de vistoria e relatórios 
pertinentes na forma regulamentada.

§ 2o  A autoridade competente credenciará o 
prestador de serviço, desde que esteja demons-
trado o cumprimento dos requisitos pertinentes 
da legislação sanitária agropecuária e das de-
mais exigências legais.

§ 3o  Cabe à autoridade competente avaliar 
se o prestador de serviço atende aos requisitos de 
procedimentos, pessoal, infra-estrutura, equipa-
mentos, conhecimento técnico e outras exigências 
legais, na forma definida neste Regulamento e na 
legislação sanitária e fitossanitária específica.

Art. 71.  A autoridade competente, na forma 
definida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, como Instância Central e Supe-
rior, auditará e fiscalizará, a seu critério, as ativi-
dades do prestador de serviço.

§ 1o  Caso detecte deficiências ou inconfor-
midades, a autoridade competente adotará me-
didas corretivas previstas em norma específica, 
podendo, a seu critério, suspender a prestação 
dos serviços credenciados até a correção das defi-
ciências, em prazo definido.

§ 2o  Decorrido o prazo definido no § 1o e 
mantidas as deficiências e inconformidades, será 
iniciado processo de descredenciamento da em-
presa ou organização, assegurando o direito de 

defesa, sem prejuízo da aplicação das penalida-
des definidas na legislação pertinente.

§ 3o  Na reincidência de inconformidades 
ou deficiências e nos casos de constatação de 
inconformidades e deficiências consideradas 
graves, na forma definida em norma específica, 
a autoridade competente suspenderá o creden-
ciamento imediatamente e iniciará processo de 
descredenciamento.

Art. 72.  As autoridades competentes mante-
rão cadastros atualizados, preferencialmente em 
meio eletrônico, dos prestadores de serviço creden-
ciados, disponibilizando-os a todas as Instâncias do 
Sistema Unificado de Atenção Sanitária Agropecuá-
ria e ao público em geral, no que couber.

Art. 73.  Ao prestador de serviço credenciado 
competirá:

I - atender aos critérios, diretrizes, parâ-
metros e especificações de serviços, materiais e 
produtos, instalações físicas, componentes de 
equipamentos e modalidades de aplicação dos 
tratamentos e procedimentos, e medidas de se-
gurança, conforme normas específicas;

II - colocar à disposição da fiscalização sa-
nitária agropecuária, das três Instâncias, sempre 
que solicitada, documentação que comprove o 
credenciamento, a relação de produtos e equipa-
mentos utilizados, e o histórico das atividades e 
dos serviços realizados;

III - assegurar o acesso às suas instalações, 
para que a autoridade competente efetue vi-
sita ao local e emita laudo de vistoria e rela-
tórios pertinentes, na forma regulamentada, 
quando da solicitação de credenciamento ou 
a qualquer tempo;

IV - comunicar à Instância correspondente 
quaisquer alterações das informações apresenta-
das em seu credenciamento, as quais serão sub-
metidas à análise para aprovação e autorização;

V - manter os registros e controles dos pro-
cessos e serviços prestados e realizados, por um 
período mínimo de cinco anos; e

VI - garantir supervisão por responsável 
técnico, observando legislação sanitária agro-
pecuária vigente.

Art. 74.  Norma específica editada pelo Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to, como Instância Central e Superior, definirá os 
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processos de credenciamento, os serviços cujos 
credenciamentos serão obrigatoriamente homo-
logados e as regras específicas para a homologa-
ção, observando legislação setorial.

Seção XII
Da Habilitação de Profissionais e Reco-

nhecimentos
Art. 75.  As três Instâncias do Sistema Unifi-

cado de Atenção à Sanidade Agropecuária pode-
rão habilitar profissionais para prestar serviços e 
emitir documentos, conforme a legislação vigen-
te, na forma definida pelo Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento, como Instância 
Central e Superior. 

§ 1o  Caberá às respectivas Instâncias pro-
mover e fiscalizar a execução das atividades do 
profissional habilitado.

§ 2o  A emissão de documentos e prestação 
de serviços por profissionais privados habilitados 
será permitida em casos especiais regulamen-
tados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, como Instância Central e Superior, 
observando as demais legislações específicas.

Seção XIII
Do Atendimento aos Compromissos Inter-

nacionais
Art. 76.  As três Instâncias do Sistema Uni-

ficado de Atenção à Sanidade Agropecuária são 
responsáveis pelo atendimento aos compromis-
sos e obrigações decorrentes de acordos interna-
cionais firmados pela União, relativos às ativida-
des de sanidade agropecuária. 

§ 1o  O Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, como Instância Central e Superior, 
coordenará e acompanhará a implementação de 
decisões relativas ao interesse do setor agropecu-
ário nacional, de organismos internacionais e de 
acordos com governos estrangeiros.

§ 2o  O Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, como Instância Central e Supe-
rior, sem prejuízo dos seus direitos e obrigações 
nos foros internacionais, deverá:

I - contribuir para a formulação consistente 
de normas técnicas internacionais relativas aos 
produtos agropecuários e alimentos para ani-
mais, e de normas sanitárias e fitossanitárias;

II - promover a coordenação dos trabalhos 
sobre normas propostas por organizações inter-
nacionais relativas à defesa agropecuária, quan-
do justificada;

III - contribuir, sempre que relevante e 
adequado, para a elaboração de acordos sobre 
o reconhecimento da equivalência de medidas 
específicas relacionadas com os produtos de 
origem animal e vegetal, e os alimentos para 
animais;

IV - prestar especial atenção às necessida-
des específicas de desenvolvimento e às necessi-
dades financeiras e comerciais das unidades da 
Federação, com vistas a garantir que as normas 
internacionais não criem obstáculos às suas ex-
portações; e

V - promover a coerência entre as normas 
técnicas internacionais e a legislação de aten-
ção à sanidade agropecuária, assegurando si-
multaneamente que o nível de proteção não 
seja reduzido.

Seção XIV
Da Formação de Pessoal
Art. 77.  As três Instâncias do Sistema Unifi-

cado de Atenção à Sanidade Agropecuária serão 
responsáveis pela capacitação do seu corpo de 
profissionais. 

§ 1o  Os eventos de capacitação serão uti-
lizados para desenvolver abordagem harmô-
nica dos controles oficiais, nas três Instâncias 
do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária.

§ 2o  O programa de capacitação e treinamen-
to abordará, entre outros, os seguintes temas:

I - legislações nacional e internacional relati-
vas à sanidade agropecuária;

II - métodos e técnicas de controle, a exem-
plo da auditoria de sistemas concebidos pelos 
operadores, para dar cumprimento à legislação 
sanitária agropecuária;

III - métodos e técnicas de produção e co-
mercialização de insumos, inclusive de alimentos 
para animais, e de produtos de origem animal e 
vegetal;

IV - meios, métodos e técnicas pedagógicas 
e de comunicação, para execução das atividades 
dos educadores sanitaristas com os componentes 
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da cadeia produtiva e da sociedade em geral; e
V - outras ações específicas de competência 

de cada instância, a serem definidas pelo Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
como Instância Central e Superior. 

§ 3o  Os eventos de capacitação podem ser 
abertos a participantes de outros países. 

Art. 78.  O Ministério da Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento, como Instância Central e Su-
perior, proporá a política de capacitação, ouvidas 
as Instâncias Intermediárias e Locais. 

Art. 79.  A autoridade competente das três 
Instâncias do Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária garantirá que todo o seu 
pessoal encarregado dos controles oficiais:

I - tenha formação profissional exigida para 
as atividades de sanidade agropecuária;

II - receba, na respectiva esfera de atuação, 
capacitação e mandatos adequados para exercer 
as suas funções com competência, independên-
cia e isenção; 

III - mantenha-se atualizado na sua esfera 
de competência e, se necessário, receba regular-
mente formação suplementar; e 

IV - esteja apto a trabalhar em cooperação 
multidisciplinar. 

CAPÍTULO IV

DA METODOLOGIA E DOS 
PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

Seção I
Da Análise de Risco
Art. 80.  A análise de risco será o método 

básico utilizado na definição dos procedimentos 
de atenção à sanidade agropecuária.

§ 1o  As análises de risco serão elaboradas 
utilizando as referências e os conceitos harmoni-
zados internacionalmente e aprovadas em acor-
dos firmados pelo Brasil.

§ 2o  Para alcançar o objetivo geral de eleva-
do nível de proteção à saúde animal e à sanidade 
vegetal, a garantia da inocuidade dos produtos 
de origem animal e vegetal, as medidas sanitá-
rias e fitossanitárias serão baseadas em análise 
de risco, exceto quando não for adequado às cir-
cunstâncias ou à natureza da medida.

§ 3o  Nas análises de risco, serão levadas em 
consideração as informações científicas disponí-
veis, os processos e métodos de produção per-
tinentes, os métodos para testes, amostragem e 
inspeção pertinentes, a prevalência de pragas ou 
doenças específicas, a existência de áreas e locais 
livres de pragas ou doenças, as condições ambien-
tais e ecológicas e os regimes de quarentena.

§ 4o  A determinação da medida a ser aplicada 
para alcançar o nível adequado de proteção sanitá-
ria e fitossanitária, para determinado risco, deverá 
considerar o dano potencial à saúde animal e à sa-
nidade vegetal, as perdas econômicas no caso do 
ingresso, estabelecimento e disseminação de uma 
praga ou doença, os custos de controle e erradica-
ção no território, e a relação custo e benefício de 
enfoques alternativos para limitar os riscos.

Art. 81.  As autoridades competentes das 
três Instâncias do Sistema Unificado de Atenção 
à Sanidade Agropecuária deverão estabelecer 
procedimentos para identificação de riscos, nas 
áreas de sua competência.

Art. 82.  Sempre que uma autoridade sus-
peitar que existe risco sanitário ou fitossanitário, 
solicitará informações adicionais às outras Instân-
cias do Sistema Unificado de Atenção Agropecu-
ária, que deverão transmitir com urgência todas 
as informações pertinentes de que disponham.

Art. 83.  As medidas corretivas necessárias 
para determinar nível adequado de proteção sa-
nitária e fitossanitária para um local, Município, 
região ou Estado, para um risco identificado, se-
rão compatíveis com o objetivo de reduzir ao mí-
nimo os efeitos negativos para o Sistema Unifica-
do de Atenção à Sanidade Agropecuária e para o 
comércio entre as áreas e localidades envolvidas.

§ 1o  Nos casos em que a evidência científica 
for insuficiente para as análises de risco, a crité-
rio da autoridade competente poderão ser ado-
tadas, provisoriamente, medidas sanitárias ou 
fitossanitárias de proteção, com base em outras 
informações disponíveis, incluindo as oriundas 
de organizações internacionais de referência e 
também de medidas sanitárias e fitossanitárias 
aplicadas por outros países.

§ 2o  Serão realizadas análises de risco para 
autorização de importação de animais, vegetais 
e produtos, sempre que a condição sanitária ou 
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fitossanitária do país de origem, ou de seus pa-
íses vizinhos, assim determinar, ou em caso de 
descumprimento das condições sanitárias ou fi-
tossanitárias estabelecidas.

§ 3o  O Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, como Instância Central e Supe-
rior, analisará as regiões brasileiras, formulará 
diagnósticos e proporá linhas de ação como es-
tratégia para o desenvolvimento do agronegócio 
local, regional ou nacional, com base nos estudos 
de análise de risco.

Seção II
Da Análise de Perigo e Ponto Crítico de 

Controle
Art. 84.  Os produtores de animais, vegetais, 

insumos agropecuários, inclusive alimentos para 
animais, e produtos de origem animal e vegetal 
observarão os princípios do sistema de Análises 
de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC, 
conforme normas específicas.

§ 1o  Os produtores de animais, vegetais, 
insumos agropecuários e produtos de origem 
animal e vegetal, conforme normas específi-
cas, devem:

I - fornecer à autoridade competente as pro-
vas da observância do requisito estabelecido, sob 
a forma por ela exigida, considerando a natureza 
e a dimensão de sua atividade;

II - assegurar que todos os documentos que 
descrevem os processos desenvolvidos estejam 
sempre atualizados; e

III - conservar quaisquer outros documentos 
e registros, durante o período definido pelo Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to, como Instância Central e Superior.

§ 2o  Serão definidas condições especiais 
para pequenos produtores de animais e vegetais, 
estabelecendo a utilização de processos citados 
nas diretrizes, para aplicação dos princípios do 
APPCC ou dos sistemas equivalentes.

§ 3o  As condições devem especificar o perí-
odo em que os produtores de animais e vegetais 
deverão conservar documentos e registros.

§ 4o  Serão reconhecidos no Sistema Unifica-
do de Atenção à Sanidade Agropecuária, em atos 
específicos do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, como Instância Central e Su-

perior, ações, programas e projetos implantados 
com o objetivo de valorizar as atividades de con-
trole relacionadas com o sistema APPCC.

CAPÍTULO V

DAS NORMAS COMPLEMENTARES DA
DEFESA AGROPECUÁRIA

Seção I
Do Compromisso com o Consumidor e 

com o Produtor
Art. 85.  As normas complementares nacionais 

e estaduais de defesa agropecuária serão elabora-
das com base nas diretrizes deste Regulamento, 
buscando proteger os interesses dos consumido-
res, da produção agropecuária e dos produtores, 
no que se refere à qualidade de matérias-primas, 
aos insumos, à proteção contra fraudes, às adulte-
rações de produtos e práticas que possam induzir 
o consumidor a erro, contemplando a garantia da 
sanidade de animais e vegetais e a inocuidade de 
produtos de origem animal e vegetal. 

Parágrafo único.  Nas normas complemen-
tares referidas no caput, serão definidas e enfa-
tizadas as responsabilidades do produtor em co-
locar no mercado produtos e serviços seguros, o 
autocontrole da produção e os pontos críticos de 
controle de cada processo aprovado.

Seção II
Da Elaboração de Normas Complementa-

res de Boas Práticas
Art. 86.  As três Instâncias do Sistema Unifi-

cado de Atenção à Sanidade Agropecuária elabo-
rarão normas complementares de boas práticas 
para a sanidade agropecuária, incluindo proce-
dimentos-padrão de higiene operacional para 
viabilizar a aplicação dos princípios de análise de 
risco de pragas e doenças, e análise de perigos 
e pontos críticos de controle, em conformidade 
com este Regulamento.

§ 1o  O Conselho Nacional de Política Agrí-
cola aprovará as normas complementares na-
cionais e estaduais, e determinará suas revisões 
periódicas.

§ 2o  O objetivo da revisão é assegurar que as 
normas complementares continuem a ser aplica-
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das objetivamente e incorporem os desenvolvi-
mentos científicos e tecnológicos.

§ 3o  Os títulos e as referências das normas 
complementares nacionais serão publicados e 
divulgados em todo o território nacional

§ 4o  As normas complementares nacionais 
de boas práticas serão elaboradas por cadeia 
produtiva, e com a participação dos produtores 
e demais agentes dessa cadeia, considerando 
também as normas complementares de práti-
cas pertinentes dos organismos internacionais 
de referência.

Art. 87.  As Instâncias Intermediárias po-
derão elaborar, a seu critério e observando in-
teresses específicos, as suas próprias normas 
complementares de boas práticas, as quais se-
rão enviadas para o conhecimento do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 
Instância Central e Superior, e das demais Ins-
tâncias Intermediárias.

CAPÍTULO VI

DA OPERACIONALIZAÇÃO E DO CONTROLE

Seção I
Do Controle Laboratorial
Art. 88.  Os métodos de análise devem obe-

decer aos seguintes critérios:
I - exatidão;
II - aplicabilidade (matriz e gama de concen-

trações);
III - limite de detecção;
IV - limite de determinação;
V - precisão;
VI - recuperação;
VII - seletividade;
VIII - sensibilidade;
IX - linearidade;
X - incerteza das medições; e
XI - outros critérios que possam ser selecio-

nados, consoante as necessidades. 
§ 1o  Os valores que caracterizam a preci-

são referida no inciso V devem ser obtidos a 
partir de ensaio coletivo, conduzido de acordo 
com protocolos nacionalmente ou interna-
cionalmente reconhecidos e, quando tenham 
sido estabelecidos critérios de desempenho 

para os métodos analíticos, a precisão será ba-
seada em testes de conformidade. 

§ 2o  Os resultados do ensaio coletivo serão 
publicados ou acessíveis sem restrições. 

§ 3o  Os métodos de análise uniformemente 
aplicáveis a vários grupos de produtos serão pre-
feridos em relação aos métodos aplicáveis unica-
mente a produtos específicos. 

§ 4o  Serão definidas normas e diretrizes es-
peciais, buscando harmonização, para as situa-
ções em que:

I - os métodos de análise só possam ser va-
lidados em laboratórios credenciados ou de re-
ferência; e

II - os critérios de desempenho para os mé-
todos analíticos forem baseados em testes de 
conformidade.

Art. 89.  Os métodos de análise adapta-
dos nos termos deste Regulamento serão for-
mulados de acordo com as especificações e os 
métodos de análise preconizados nacional ou 
internacionalmente.

Seção II
Das Amostras
Art. 90.  Os métodos de amostragem e de 

análise utilizados nos controles oficiais devem 
respeitar as normas brasileiras aplicáveis. 

§ 1o  Os métodos de análise serão validados 
em laboratório, observando regra nacional ou 
protocolo internacionalmente recomendado.

§ 2o  Na ausência de normas nacionais, ou 
de normas ou protocolos reconhecidos interna-
cionalmente, o Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, aprovará normas ou instruções, defi-
nindo métodos adequados para cumprir o ob-
jetivo pretendido.

§ 3o  Os métodos de análise serão carac-
terizados pelos critérios definidos por este Re-
gulamento.

Art. 91.  As autoridades competentes do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, como Instância Central e Superior, regu-
lamentarão os procedimentos de contraprovas 
e estabelecerão procedimentos adequados para 
garantir o direito de os produtores de animais, 
vegetais, insumos, inclusive alimentos para 
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animais, produtos de origem animal e vegetal, 
cujos produtos sejam sujeitos à amostragem e 
à análise, solicitarem o parecer de outro peri-
to credenciado, na forma regulamentada, sem 
prejuízo da obrigação das autoridades compe-
tentes tomarem medidas rápidas, em caso de 
emergência. 

Parágrafo único.  Não se aplicam os procedi-
mentos de contraprova e parecer de outro perito, 
quando se tratar de riscos associados a animais, 
vegetais e produtos agropecuários perecíveis.

Art. 92.  As amostras serão adequadamente 
coletadas, manuseadas, acondicionadas, identifi-
cadas e transportadas, de forma a garantir a sua 
validade analítica.

Seção III
Dos Controles do Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária
Art. 93.  O Ministério da Agricultura, Pecu-

ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, realizará auditorias gerais e específicas 
nas demais Instâncias, com o objetivo de avaliar 
a conformidade dos controles e atividades efetu-
ados com base nos planos nacionais de controle 
plurianuais.

§ 1o  O Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, como Instância Central e Supe-
rior, pode nomear peritos das Instâncias Inter-
mediárias ou Locais, se necessário, para executar 
ou apoiar as auditorias gerais e específicas nas 
demais Instâncias.

§ 2o  As auditorias gerais e específicas serão 
organizadas em articulação e cooperação com 
as autoridades competentes das Instâncias Inter-
mediárias e Locais. 

§ 3o  As auditorias gerais serão efetuadas 
regularmente, com base nos planos de controle 
plurianuais.

§ 4o  A critério do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, como Instância Cen-
tral e Superior, poderão ser solicitadas, antes das 
auditorias gerais, informações atualizadas dos 
controles sanitários agropecuários elaborados 
pelas Instâncias Intermediárias e Locais. 

Art. 94.  As auditorias gerais serão comple-
mentadas por auditorias e inspeções específicas 
em uma ou mais áreas determinadas. 

§ 1o  As auditorias e inspeções específicas 
destinam-se a:

I - avaliar a aplicação do plano nacional de 
controle plurianual, da legislação em matéria de 
animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos para 
animais, produtos de origem animal e vegetal e da 
legislação em matéria de sanidade vegetal e saúde 
dos animais, e podem incluir, se for o caso, inspe-
ções no local dos serviços oficiais e das instalações 
associadas à cadeia produtiva objeto da auditoria;

II - avaliar as condições de funcionamento e 
a organização dos trabalhos das Instâncias Inter-
mediárias e Locais;

III - identificar, avaliar e propor planos de 
contingência ou de emergência, para problemas 
relevantes, críticos ou recorrentes nas Instâncias 
Intermediárias e Locais; e

IV - investigar situações de emergência, 
problemas emergentes, resolução de planos de 
contingências ou aperfeiçoamentos adotados nas 
Instâncias Intermediárias e Locais. 

§ 2o  O Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, como Instância Central e Supe-
rior, elaborará relatório sobre os resultados de 
cada auditoria de que participar.

§ 3o  Os relatórios conterão, se for o caso, re-
comendações dirigidas às Instâncias Intermediá-
rias e Locais, para a melhoria do cumprimento da 
legislação em matéria de defesa agropecuária.

§ 4o  O Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, como Instância Central e Superior, 
fornecerá à autoridade competente o projeto de 
relatório, para que a Instância auditada formule, 
no prazo de trinta dias, parecer e observações.

§ 5o  As manifestações das Instâncias In-
termediárias e Locais farão parte do relatório 
final, desde que sejam encaminhadas no prazo 
definido no § 4o.

§ 6o  Os relatórios serão divulgados obser-
vando a forma regulamentada pelo Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 
Instância Central e Superior.

Art. 95.  As Instâncias Intermediárias e Lo-
cais deverão:

I - participar das auditorias gerais e especí-
ficas, realizadas pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, como Instância Cen-
tral e Superior;
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II - realizar suas próprias auditorias gerais e 
específicas;

III - adotar medidas corretivas, atendendo às 
recomendações resultantes das auditorias;

IV - prestar toda a assistência necessária e 
fornecer toda a documentação e qualquer outro 
apoio técnico solicitados pelo Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, como Instân-
cia Central e Superior; e

V - garantir aos auditores do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 
Instância Central e Superior, o acesso a todas as 
instalações ou partes de instalações e às infor-
mações, incluindo sistemas de informação, rele-
vantes para a auditoria.

Art. 96.  O Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, como Instância Central e Superior, 
a qualquer tempo, avaliará a condição sanitária 
ou fitossanitária, ou de equivalência da legislação 
e dos sistemas sanitários agropecuários, adotados 
pelas Instâncias Intermediárias e Locais em relação 
à legislação federal de defesa agropecuária.

Seção IV
Do Controle de Importação e Exportação
Art. 97.  Os importadores de animais, ve-

getais, insumos agropecuários, inclusive ali-
mentos para animais, produtos de origem ani-
mal e vegetal e outros produtos que possam 
constituir risco de introdução e disseminação 
de doenças e pragas, ficam obrigados a ob-
servar os requisitos deste Regulamento e das 
normas definidas pelo Ministério da Agricultu-
ra, Pecuária e Abastecimento, como Instância 
Central e Superior.

Art. 98.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, elaborará e atualizará lista de pragas 
e doenças, animais, vegetais, insumos, inclusive 
alimentos para animais, e produtos de origem 
animal e vegetal, com base em análise de risco, 
as quais estarão sujeitas a controles oficiais nos 
pontos de ingresso do território nacional, a crité-
rio das autoridades. 

Art. 99.  As autoridades competentes do Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
como Instância Central e Superior, realizarão con-
troles oficiais para verificar a conformidade com 

os aspectos da legislação em matéria de importa-
ção e exportação, definidos neste Regulamento.

Art. 100.  O Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, como Instância Central 
e Superior, definirá, em normas específicas, por 
país, controles especiais prévios à exportação 
para o Brasil de animais, vegetais, insumos, in-
clusive alimentos para animais, e produtos de 
origem animal e vegetal, para verificar o aten-
dimento dos requisitos e demais exigências 
deste Regulamento. 

§ 1o  A aprovação será aplicável aos animais, 
vegetais, insumos, inclusive alimentos para ani-
mais, e produtos de origem animal e vegetal 
originários de país, desde que tenha acordo sani-
tário com o Brasil, e será concedida para um ou 
mais produtos. 

§ 2o  Sempre que tenha sido concedida a 
aprovação de que trata o § 1o, os controles na im-
portação dos animais, vegetais, insumos, inclusi-
ve alimentos para animais, e produtos de origem 
animal e vegetal serão simplificados e expeditos 
em conformidade com o risco associado e com 
as regras específicas definidas pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-
tância Central e Superior. 

§ 3o  Os controles prévios à exportação rea-
lizados no país de origem permanecem eficazes, 
podendo, a critério da autoridade competente, 
ser solicitada a realização de novos controles ofi-
ciais para certificar a sanidade, a fitossanidade 
e a qualidade dos animais, vegetais, insumos, 
inclusive alimentos para animais, e produtos de 
origem animal e vegetal importados. 

§ 4o  A aprovação referida no § 1o será conce-
dida, desde que:

I - auditorias ou procedimentos oficiais, re-
alizados com base em especificações definidas 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, como Instância Central e Superior, 
comprovem que os animais, vegetais, insumos, 
inclusive alimentos para animais, e produtos de 
origem animal e vegetal, exportados para o Bra-
sil, cumprem os requisitos deste Regulamento ou 
requisitos equivalentes; e

II - controles efetuados no país de origem, 
antes da expedição, sejam considerados suficien-
temente eficientes e eficazes para substituir ou 
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reduzir os controles documentais, de identidade 
e físicos previstos neste Regulamento.

§ 5o  A aprovação identificará a autoridade 
competente do país de origem, sob cuja res-
ponsabilidade os controles prévios à exporta-
ção são efetuados.

§ 6o  A autoridade competente ou o orga-
nismo de controle especificado na aprovação do 
país exportador são responsáveis pelos contatos 
com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, como Instância Central e Superior.

§ 7o  A autoridade competente ou o or-
ganismo de controle do país exportador asse-
gurarão a certificação oficial de cada remessa 
controlada, antes da respectiva entrada em ter-
ritório nacional.

§ 8o  A aprovação especificará modelo para 
os certificados. 

§ 9o  Quando os controles oficiais das impor-
tações sujeitas ao procedimento referido reve-
larem qualquer descumprimento deste Regula-
mento, as autoridades do Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento, como Instância 
Central e Superior, ampliarão as verificações e os 
controles, observando a gravidade do descum-
primento, realizando novas análises de riscos e 
notificando, de imediato, os países exportadores, 
segundo os acordos sanitários agropecuários.

§ 10.  Persistindo o descumprimento referi-
do no § 9o, ou constatado que o descumprimento 
coloca em risco os objetivos deste Regulamento, 
inclusive a sanidade agropecuária, deixa de ser 
aplicável, imediatamente, o regime de controle 
simplificado ou expedito.

Art. 101.  No que se refere à exportação ou 
reexportação de animais, vegetais, insumos, in-
clusive alimentos para animais, produtos de ori-
gem animal e vegetal, deverão ser observados os 
requisitos deste Regulamento e da legislação sa-
nitária agropecuária vigente, além das exigências 
legais dos países importadores.

Art. 102.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, estabelecerá normas específicas para a 
execução dos controles da importação para:

I - animais e vegetais sem valor comercial, 
quando for utilizado meio de transporte inter-
nacional;

II - isenções ou condições específicas apli-
cáveis a determinados procedimentos de pro-
cessamento, industrialização e imediata reex-
portação;

III - produtos de origem animal e vegetal, 
para abastecimento da tripulação e dos passagei-
ros de meios de transporte internacionais;

IV - insumos, inclusive alimentos para ani-
mais e produtos de origem animal e vegetal, 
encomendados por via postal, pelo correio, por 
telefone ou pela rede mundial de computadores, 
e entregues ao consumidor;

V - alimentos para animais e produtos de 
origem animal e vegetal, transportados por pas-
sageiros e pela tripulação de meios de transporte 
internacionais;

VI - remessas de origem brasileira, que se-
jam devolvidas por países importadores; e

VII - documentos que devem acompanhar 
as remessas, quando tiverem sido recolhidas 
amostras.

Art. 103.  O Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, como Instância Central 
e Superior, poderá, a qualquer tempo, avaliar a 
condição sanitária ou de equivalência da legis-
lação e dos sistemas sanitários agropecuários de 
países exportadores e importadores, em relação 
à legislação de defesa agropecuária brasileira.

§ 1o  O Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, como Instância Central e Su-
perior, poderá nomear, a seu critério, peritos ou 
especialistas para tarefas específicas e definidas 
no caput deste artigo.

§ 2o  As avaliações incluirão, entre outras:
I - consistência e coerência da legislação de 

defesa agropecuária do país exportador;
II - organização e funcionamento dos serviços 

oficiais, das autoridades competentes do país ex-
portador, suas competências e sua independência;

III - qualificação do pessoal e equipe para o 
desempenho dos controles oficiais;

IV - infra-estrutura disponível, incluindo la-
boratórios e instalações de diagnóstico;

V - existência e funcionamento de procedi-
mentos de controle;

VI - situação dos controles de saúde animal, 
zoonoses e no domínio fitossanitário, e procedi-
mentos de notificação de surtos, focos ou eventos 
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de doenças de animais e vegetais; e
VII - garantias que podem oferecer para o 

cumprimento dos requisitos nacionais ou para a 
equivalência sanitária.

§ 3o  A freqüência da avaliação sobre as 
condições sanitárias agropecuárias vigentes nos 
países exportadores para o Brasil será determi-
nada com base em:

I - análise de risco dos produtos exportados;
II - disposições da legislação brasileira;
III - volume e natureza das importações do 

país em questão;
IV - resultados das avaliações anteriores, 

efetuadas pelo Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior;

V - resultados dos controles na importação;
VI - informações recebidas de outros orga-

nismos;
VII - informações recebidas de organismos 

internacionalmente reconhecidos, como a Orga-
nização Mundial de Saúde, o Codex Alimentarius, 
Convenção Internacional de Proteção de Vegetais 
e a Organização Mundial de Saúde Animal;

VIII - detecção de doenças e pragas no país 
exportador;

IX - identificação de riscos associados a 
animais, vegetais e produtos agropecuários pe-
recíveis; e

X - necessidade de investigar situações de 
emergência num país exportador. 

Art. 104.  Quando forem identificados ris-
cos associados a animais, vegetais e produtos 
agropecuários perecíveis, na análise de risco, o 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, como Instância Central e Superior, ado-
tará, de imediato, medidas de emergência nos 
termos deste Regulamento ou nas disposições 
de proteção à sanidade agropecuária previstas 
na legislação pertinente.

Art. 105.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, elaborará relatório sobre os resultados 
de cada avaliação efetuada, incluindo recomen-
dações pertinentes. 

Art. 106.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, poderá solicitar aos países exportadores 

informações sobre a organização e a gestão dos 
sistemas de controle sanitário agropecuário.

§ 1o  As informações referidas estarão rela-
cionadas aos resultados dos controles do país 
exportador.

§ 2o  Se um país exportador não fornecer 
essas informações ou se essas informações não 
forem corretas, o Brasil exigirá, unilateralmente e 
de imediato, a aplicação dos controles plenos de 
importação, sem quaisquer concessões. 

§ 3o  O Ministério da Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, estabelecerá a forma como as infor-
mações serão coletadas, preparadas, organiza-
das e apresentadas, e as medidas de transição 
destinadas a dar tempo aos países exportadores 
para preparar tais informações. 

Art. 107.  Os acordos de equivalência reco-
nhecem que as medidas aplicadas no país expor-
tador oferecem garantias equivalentes às aplica-
das no Brasil.

§ 1o  Para a determinação de equivalência, 
serão avaliados:

I - natureza e conteúdo dos certificados que 
devem acompanhar os produtos;

II - requisitos específicos aplicáveis à expor-
tação para o Brasil; e

III - resultados de auditorias.
§ 2o  O Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, como Instância Central e Supe-
rior, elaborará e manterá atualizadas listas de 
regiões ou estabelecimentos dos quais são per-
mitidas importações pelo Brasil, observando o 
sistema de equivalência. 

§ 3o  O reconhecimento de equivalência será 
revogado, de imediato e de forma unilateral, 
sempre que deixem de ser cumpridas quaisquer 
das condições estabelecidas.

Art. 108.  O Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, como Instância 
Central e Superior, fica autorizado a executar 
ações conjuntas e apoiar os países vizinhos, 
em matéria de sanidade dos animais, vege-
tais, insumos, inclusive alimentos para ani-
mais, e produtos de origem animal e vegetal, 
a fim de desenvolver a capacidade institu-
cional necessária para cumprir as condições 
referidas neste Regulamento.



44

CAPÍTULO VII

DA COOPERAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA

Art. 109.  A pedido das autoridades com-
petentes das Instâncias Locais e em colaboração 
com elas, a Instância Intermediária prestará coo-
peração e assistência às Instâncias Locais.

Art. 110.  A pedido das autoridades compe-
tentes das Instâncias Intermediárias e em colabo-
ração com elas, o Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, como Instância Central 
e Superior, prestará cooperação e assistência às 
Instâncias Intermediárias.

Parágrafo único.  A cooperação e assistência 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento, como Instância Central e Superior, con-
templará, em especial:

I - esclarecimentos sobre a legislação nacio-
nal de defesa agropecuária;

II - informações e dados disponíveis, em ní-
vel nacional, que possam ser úteis para o contro-
le nas Instâncias Intermediárias e Locais para ga-
rantir a universalidade, a harmonização, a eqüi-
dade e a efetividade dos controles e das ações de 
sanidade agropecuária; e

III - suporte operacional necessário aos con-
troles de responsabilidade das Instâncias Inter-
mediárias e Locais no Sistema Unificado de Aten-
ção à Sanidade Agropecuária. 

Art. 111.  A Instância Intermediária adotará 
medidas de assistência emergencial e temporá-
ria, em caso de descumprimento, por parte das 
Instâncias Locais, de obrigações estabelecidas na 
legislação sanitária agropecuária e neste Regula-
mento, que comprometa os objetivos do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária. 

Art. 112.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, adotará medidas de assistência emer-
gencial e temporária em caso de descumpri-
mento, por parte das Instâncias Intermediárias, 
de obrigações estabelecidas neste Regulamento 
e na legislação sanitária agropecuária, que com-
prometam os objetivos do Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária. 

§ 1o  Sempre que a autoridade competente 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-

cimento, como Instância Central e Superior, iden-
tifique descumprimento, tomará medidas que 
garantam que as Instâncias Intermediárias ou 
Locais possam resolver a situação. 

§ 2o  Ao decidir pela assistência, em função da 
incapacidade operacional ou temporal das Instân-
cias Intermediárias em cumprir o que estabelece 
o § 1o, a autoridade competente do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-
tância Central e Superior, levará em consideração 
os antecedentes e a natureza do descumprimento. 

§ 3o  A ação de assistência referida no caput 
pode incluir uma ou mais das seguintes medidas:

I - adoção de procedimentos sanitários ou 
de quaisquer outras medidas consideradas ne-
cessárias para garantir a segurança dos animais, 
vegetais, insumos, inclusive alimentos para ani-
mais, produtos de origem animal e vegetal, e das 
normas relativas à saúde dos animais;

II - restrição ou proibição da colocação de 
produtos no mercado;

III - acompanhamento e, se necessária, de-
terminação de recolhimento, retirada ou destrui-
ção de produtos;

IV - autorização de utilização de insumos, 
inclusive alimentos para animais, produtos de 
origem animal e vegetal, para fins diferentes da-
queles a que inicialmente se destinavam;

V - suspensão do funcionamento ou encer-
ramento da totalidade ou de parte das atividades 
de produção ou de empresas;

VI - suspensão ou cancelamento do creden-
ciamento concedido; e

VII - quaisquer outras medidas consideradas 
adequadas pela autoridade competente do Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to, como Instância Central e Superior.

§ 4o  O ônus decorrente das ações estabelecidas 
no § 3o será de responsabilidade dos produtores 
de animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos 
para animais, e produtos de origem animal e ve-
getal, cabendo recurso, na forma regulamentada 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento, como Instância Central e Superior. 

Art. 113.  As sanções às infrações relaciona-
das com a sanidade agropecuária serão aplicadas 
na forma definida em legislação específica, nas 
esferas federal, estadual e municipal.
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Art. 114.  Todos os procedimentos do Siste-
ma Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuá-
ria deverão ser documentados. 

Art. 115.  No caso de descumprimento das 
normas de sanidade agropecuária, os produtores 
de animais, vegetais, insumos, inclusive alimen-
tos para animais, produtos de origem animal e 
vegetal, serão formalmente notificados pela au-
toridade competente.

Seção I
Dos Controles de Crises
Art. 116.  O Sistema Unificado de Atenção 

à Sanidade Agropecuária disporá de Manual de 
Procedimentos de Gestão de Crises e de Grupos 
Especiais de Ação Emergencial para Sanidade 
Agropecuária, que observarão normas específicas 
definidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento.

Art. 117.  Para a implementação das orien-
tações contidas no Manual de Procedimentos de 
Gestão de Crises, as três Instâncias do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
elaborarão, de forma proativa, planos de contin-
gência e de emergência que definam as medidas 
aplicáveis imediatamente, sempre que se verifi-
que risco para a sanidade agropecuária, quer di-
retamente, quer por intermédio do ambiente. 

§ 1o  Os planos de contingência e de emergên-
cia especificarão as autoridades administrativas que 
devem intervir, os respectivos poderes e responsabi-
lidades, os canais e os procedimentos para a troca 
de informações entre os diferentes intervenientes.

§ 2o  As Instâncias Intermediárias, em suas 
áreas de abrangência, revisarão e adequarão os 
planos de contingência e de emergência às suas 
condições específicas.

Art. 118.  As Instâncias Intermediárias 
prestarão assistência mútua, mediante pedido 
ou por iniciativa própria, sempre que os resul-
tados dos controles oficiais impliquem adoção 
de medidas emergenciais em mais de uma Ins-
tância Intermediária.

Parágrafo único.  A assistência mútua das 
Instâncias Intermediárias pode incluir, se for o 
caso, a participação em controles no local, efe-
tuados pela autoridade competente de outras 
Instâncias Intermediárias. 

Art. 119.  Sempre que uma autoridade com-
petente das três Instâncias tome conhecimento 
de caso de descumprimento e esse caso possa ter 
implicações para o Sistema Unificado de Atenção 
à Sanidade Agropecuária para outra Instância 
Intermediária, transmitirá imediatamente essas 
informações ao Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, e à outra Instância Intermediária, sem 
necessidade de pedido prévio. 

§ 1o  As Instâncias que receberem as refe-
ridas informações procederão a investigações e 
informarão à Instância que as prestou os resul-
tados das investigações e, se for caso, as medidas 
adotadas, em especial a aplicação de assistência, 
sem pedido prévio. 

§ 2o  Se as autoridades competentes das Ins-
tâncias envolvidas tiverem motivos para supor 
que essas medidas não são adequadas, devem 
procurar, em conjunto, as formas e os meios de 
solucionar o descumprimento.

§ 3o  As Instâncias Intermediárias informarão 
ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, como Instância Central e Superior, se não 
conseguirem chegar a um acordo sobre as medi-
das adequadas e se a não-conformidade afetar o 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agro-
pecuária como um todo. 

§ 4o  Constatada que a não-conformidade 
pode afetar a sanidade agropecuária em âmbito 
regional ou nacional, o Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, como Instância Cen-
tral e Superior, realizará assistência, sem pedido 
prévio, na área identificada. 

Art. 120.  O Ministério da Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento, como Instância Central e Su-
perior, suspenderá a aplicação de medidas sanitá-
rias ou fitossanitárias injustificadas, ou contrárias à 
legislação de sanidade agropecuária, entre instân-
cias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária, adotando medidas pertinentes. 

CAPÍTULO VIII

DO PLANEJAMENTO

Art. 121.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
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Superior, institucionalizará Planos Plurianuais de 
Atenção à Sanidade Agropecuária, estratégicos e 
executivos, articulados entre as três Instâncias do 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agro-
pecuária, os quais serão:

I - elaborados de cinco em cinco anos, com 
a participação dos segmentos sociais e dos gover-
nos envolvidos, com atualizações anuais;

II - referências para a elaboração do Plano 
Plurianual do Governo Federal, planos equi-
valentes dos Governos estaduais e do Distrito 
Federal e dos Municípios, e seus respectivos 
programas de ação; e 

III - organizados e executados em função 
dos perigos identificados e relacionados com 
animais, vegetais, insumos, inclusive alimen-
tos para animais, e produtos de origem animal 
e vegetal.

§ 1o  Os Planos Plurianuais de Atenção à 
Sanidade Agropecuária definirão as metas, as 
responsabilidades respectivas de cada Instância, 
os recursos necessários, inclusive contrapartidas 
financeiras, e fontes de financiamento.

§ 2o  O Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento definirá a forma de aplicação dos 
recursos da União, observando a legislação per-
tinente.

§ 3o  As três Instâncias assumem a res-
ponsabilidade pela aplicação dos recursos e 
total observância dos Planos Plurianuais de 
Atenção à Sanidade Agropecuária, acordados 
conjuntamente. 

Art. 122.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, estabelecerá calendário de elaboração e 
atualização dos Planos Plurianuais de Atenção à 
Sanidade Agropecuária, de forma a subsidiar a ela-
boração do Plano Plurianual do Governo Federal.

§ 1o  O Plano Plurianual de Atenção à Sa-
nidade Agropecuária deve conter informações 
gerais sobre:

I - objetivos estratégicos do plano e a forma 
como estes se refletem na atribuição de priorida-
des e de recursos;

II - categoria ou classificação de riscos das 
atividades;

III - designação das autoridades competen-
tes e respectivas funções, nos diversos níveis de 

atuação, e os recursos de que dispõem;
IV - organização e gestão dos controles ofi-

ciais, incluindo controles oficiais nos diferentes 
estabelecimentos;

V - sistemas de controle aplicados e coorde-
nação entre as autoridades competentes, respon-
sáveis pelos controles oficiais;

VI - eventual delegação de tarefas;
VII - métodos para assegurar o respeito aos 

critérios operacionais;
VIII - formação do pessoal encarregado dos 

controles oficiais;
IX - procedimentos documentados;
X - organização e funcionamento de planos 

de contingência e de emergência, em caso de do-
enças e pragas de impacto, e de outros riscos;

XI - organização da cooperação e da assis-
tência mútua;

XII - mecanismos de articulação institucio-
nal; e

XIII - órgãos colegiados e de cooperação e 
assistência, a exemplo da extensão rural. 

§ 2o  Os Planos Plurianuais de Atenção à Sa-
nidade Agropecuária podem ser alterados duran-
te a sua aplicação.

§ 3o  As alterações serão efetuadas levando 
em consideração, entre outros:

I - aparecimento de novas doenças ou pra-
gas de impacto, ou de outros riscos;

II - nova legislação e ajustes definidos pela 
Instância Central e Superior;

III - alterações significativas na estrutura, 
na gestão ou no funcionamento das autoridades 
competentes;

IV - resultados dos controles oficiais efetua-
dos no Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária;

V - descobertas científicas;
VI - sugestões de consultorias técnicas reali-

zadas pelas três Instâncias ou de missões técnicas 
internacionais; e

VII - resultado das auditorias efetuadas pela 
Instância Central e Superior.

§ 4o  Os Planos Plurianuais de Atenção à Sa-
nidade Agropecuária contemplarão:

I - abordagem coerente, global e integrada 
da legislação; 

II - prioridades em função de riscos;
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III - critérios para categoria ou classificação 
de riscos das atividades;

IV - procedimentos de controle e correção;
V - compromissos internacionais, multilaterais 

ou bilaterais, relativos à sanidade agropecuária;
VI - indicadores nas fases da cadeia produti-

va que fornecerão as informações representativas 
do cumprimento da legislação sanitária agrope-
cuária;

VII - sistemas de boas práticas, em todas as 
etapas das cadeias produtivas;

VIII - sistemas de controle da rastreabilidade;
IX - sistemas de avaliação de desempenho e 

dos resultados das ações de controle, com indica-
dores de desempenho;

X - normas e recomendações dos organismos 
internacionais de referência;

XI - critérios para realização das auditorias; e
XII - estrutura dos relatórios anuais e infor-

mações que neles devem ser incluídas.
Art. 123.  Após o primeiro ano do início 

da execução dos Planos Plurianuais de Atenção 
à Sanidade Agropecuária e, posteriormente, a 
cada ano, serão preparados e publicados re-
latórios indicativos da evolução dos trabalhos 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, como Instância Central e Superior, 
com as seguintes indicações:

I - alterações propostas ou introduzidas 
nos Planos Plurianuais de Atenção à Sanidade 
Agropecuária;

II - resultados dos controles e das auditorias 
realizados no ano anterior, conforme disposições 
dos Planos Plurianuais de Atenção à Sanidade 
Agropecuária;

III - tipo e número de casos de descumpri-
mento identificados, e localização geográfica dos 
principais eventos, preferencialmente utilizando 
mapas eletrônicos; e

IV - recomendações para o aperfeiçoamento 
da execução das atividades previstas nos Planos 
Plurianuais de Atenção à Sanidade Agropecuária 
subseqüentes.

Art. 124.  O relatório deverá ser submetido 
ao Conselho Nacional de Política Agrícola, que o 
encaminhará, com suas recomendações, ao Mi-
nistro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, que o divulgará ao público em geral. 

CAPÍTULO IX

DOS RECURSOS E DO FINANCIAMENTO

Art. 125.  É responsabilidade das três Instân-
cias garantir os recursos necessários para as ativi-
dades do Sistema Unificado de Atenção à Sanida-
de Agropecuária, em suas respectivas jurisdições, 
observando a legislação pertinente. 

§ 1o  As Instâncias do Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária podem cobrar 
taxas ou encargos, conforme suas respectivas 
legislações pertinentes, para cobrir as despesas 
ocasionadas pelos controles oficiais, vedada a du-
plicidade de cobrança pelos serviços prestados.

§ 2o  Sempre que efetue simultaneamente vá-
rios controles oficiais no mesmo estabelecimento, 
a autoridade competente deve considerá-los como 
uma única atividade e cobrar uma única taxa. 

§ 3o  No ato do recolhimento de qualquer 
taxa relativa ao Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária, será, obrigatoriamente, 
emitido um comprovante do pagamento, na for-
ma regulamentada.

Art. 126.  As Instâncias do Sistema Unifica-
do de Atenção à Sanidade Agropecuária podem 
fixar, com base em legislação própria, taxas dife-
renciadas para os serviços que prestam ou isentá-
las em situações específicas. 

Art. 127.  As Instâncias do Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária devem tor-
nar pública a tabela de taxas cobradas por servi-
ços ou atividades. 

Art. 128.  As Instâncias do Sistema Unifica-
do de Atenção à Sanidade Agropecuária podem 
cobrar as despesas decorrentes de controles 
adicionais, sempre que a detecção de uma não-
conformidade dê origem a controles oficiais ou 
medidas corretivas que excedam as atividades 
normais da autoridade competente, observando 
legislação pertinente.

Parágrafo único.  As atividades que excedem 
as atividades normais de controle incluem medi-
das corretivas e outros controles adicionais, para 
verificar a dimensão e a solução do problema.

Art. 129.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, como Instância Central e 
Superior, poderá suspender repasses de recursos 
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para as Instâncias Intermediárias e Locais nos se-
guintes casos:

I - descumprimento deste Regulamento e 
das demais normas específicas de sanidade agro-
pecuária;

II - descumprimento das atividades e metas 
previstas nos Planos Plurianuais de Atenção à Sa-
nidade Agropecuária, e em projetos específicos, 
quando não acatadas as justificativas apresenta-
das pela autoridade das Instâncias Intermediá-
rias ou Local responsável;

III - falta de comprovação da contrapartida 
de recursos correspondente;

IV - emprego irregular dos recursos financei-
ros transferidos;

V - falta de comprovação da regularidade e 
oportunidade da alimentação e retroalimentação 
dos sistemas de informação epidemiológica; e

VI - falta de atendimento tempestivo a solici-
tações formais de informações.

Parágrafo único.  Após análise das justificati-
vas apresentadas pelas Instâncias Intermediárias 
e Locais que motivaram a suspensão dos repasses, 
o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, como Instância Central e Superior, com 
base em parecer técnico fundamentado, poderá 
restabelecer o repasse dos recursos financeiros, 
providenciar assistência sem pedido, manter a 
suspensão do repasse de recursos, ou sustar o re-
conhecimento da instância inadimplente.

CAPÍTULO X

DA INSPEÇÃO DE PRODUTOS 
E INSUMOS AGROPECUÁRIOS

Art. 130.  Como parte do Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária e com o ob-
jetivo de inspecionar e fiscalizar os produtos de 
origem animal e vegetal e os insumos agropecu-
ários, ficam constituídos os Sistemas Brasileiros 
de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuá-
rios, na seguinte forma:

I - Sistema Brasileiro de Inspeção de Produ-
tos de Origem Vegetal;

II - Sistema Brasileiro de Inspeção de Produ-
tos de Origem Animal; e

III - Sistemas Brasileiros de Inspeção de Insu-

mos Agropecuários.
§ 1o  Os Sistemas Brasileiros de Inspeção de 

Produtos e Insumos Agropecuários desenvolve-
rão atividades de:

I - auditoria, fiscalização, inspeção, certifi-
cação e classificação de produtos de origem ve-
getal, seus derivados, subprodutos e resíduos de 
valor econômico;

II - auditoria, fiscalização, inspeção, certifica-
ção e classificação de produtos de origem animal, 
seus derivados, subprodutos, e resíduos de valor 
econômico; e

III - auditoria, fiscalização, inspeção e cer-
tificação dos insumos e dos serviços usados nas 
atividades agropecuárias.

§ 2o  As atividades dos Sistemas Brasileiros de 
Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários 
serão executadas conforme a legislação vigente 
de defesa agropecuária e os compromissos inter-
nacionais firmados pela União.

§ 3o  As auditorias, inspeções e fiscalizações 
serão efetuadas sem aviso prévio, exceto em ca-
sos específicos em que seja obrigatória a notifica-
ção prévia do responsável pela produção.

§ 4o  As auditorias, inspeções e fiscalizações 
serão efetuadas em qualquer fase da produção, 
da transformação, do armazenamento e da dis-
tribuição.

§ 5o  Excetuam-se das auditorias, inspeções 
e fiscalizações previstas no § 4o as relacionadas 
com alimentos, bebidas e água para o consumo 
humano, que estão a cargo das instituições de 
vigilância sanitária integrantes do Sistema Úni-
co de Saúde - SUS.

§ 6o  Na inspeção, a critério da autoridade 
competente, poderá ser adotado o método de 
análise de riscos e pontos críticos de controle.

§ 7o  As auditorias, inspeções e fiscalizações 
abrangem todos os produtos de origem animal e 
vegetal e insumos agropecuários importados ou 
produzidos em território nacional, destinados ou 
não às exportações. 

§ 8o  A critério das autoridades competen-
tes, as inspeções poderão ser realizadas de forma 
permanente, nas próprias instalações industriais 
ou agroindustriais. 

Art. 131.  O Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento coordenará os Sistemas 
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Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos 
Agropecuários.

§ 1o  Os Estados e o Distrito Federal, por ade-
são, poderão integrar os Sistemas Brasileiros de 
Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários.

§ 2o  Os Municípios, por adesão, poderão in-
tegrar o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produ-
tos de Origem Animal e o Sistema Brasileiro de 
Inspeção de Produtos de Origem Vegetal.

§ 3o  O Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento estabelecerá, no prazo de noventa 
dias da publicação deste Regulamento, os requi-
sitos e demais procedimentos necessários para a 
adesão aos Sistemas Brasileiros de Inspeção de 
Produtos e Insumos Agropecuários.

§ 4o  Para aderir aos Sistemas Brasileiros de 
Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários, as 
unidades da Federação deverão adequar seus pro-
cessos e procedimentos de inspeção e fiscalização.

Art. 132.  Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios que ainda não tenham aderido ou de-
cidirem pela não-adesão aos Sistemas Brasileiros 
de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários 
terão suas inspeções e fiscalizações de produtos de 
origem animal e vegetal, e insumos agropecuários, 
reconhecidas apenas no âmbito de sua jurisdição.

§ 1o  Desde que haja solicitação formal, a 
União poderá cooperar tecnicamente com os Esta-
dos e com o Distrito Federal, da mesma forma que 
os Estados poderão cooperar com os Municípios.

§ 2o  O Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento realizará auditorias anualmente 
nos serviços de inspeção dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios. 

§ 3o  Os Estados realizarão auditorias anuais 
nos Municípios em sua jurisdição.

Art. 133.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento e os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios que aderirem aos Sistemas 
Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos 
Agropecuários assegurarão:

I - eficácia e adequação das inspeções e fiscali-
zações, em todas as fases das cadeias produtivas;

II - que o pessoal técnico e auxiliar que efe-
tua as inspeções e fiscalizações seja contratado 
por concurso público;

III - que o pessoal técnico e auxiliar que efe-
tua as inspeções e fiscalizações não tenha quais-

quer conflitos de interesses;
IV - existência ou acesso a laboratórios 

oficiais ou credenciados, com capacidade ade-
quada para realização de testes, com pessoal 
qualificado e experiente, em número suficien-
te, de forma a realizar os controles oficiais com 
eficiência e eficácia;

V - existência de instalações e equipamentos 
adequados e sua manutenção, de forma a garan-
tir que o pessoal possa realizar as inspeções e fis-
calizações com segurança e efetividade;

VI - previsão dos poderes legais necessários 
para efetuar as inspeções e fiscalizações, e ado-
ção das medidas previstas neste Regulamento;

VII - realização de controles e ações de edu-
cação sanitária;

VIII - que nenhum estabelecimento indus-
trial ou entreposto poderá funcionar no País, sem 
que esteja previamente registrado no órgão com-
petente, para a fiscalização da sua atividade;

IX - ação efetiva de combate a atividades 
clandestinas; e

X - que os produtores rurais, industriais e 
fornecedores de insumos, distribuidores, coope-
rativas, associações, industriais e agroindustriais, 
atacadistas e varejistas, importadores, exportado-
res, empresários e quaisquer outros operadores ao 
longo da cadeia de produção se submetam a qual-
quer inspeção ou fiscalização efetuada nos termos 
deste Regulamento e apóiem o pessoal da autori-
dade competente no desempenho da sua missão.

Parágrafo único.  Para integrar os Sistemas 
Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos 
Agropecuários, os Estados e os Municípios ficam 
obrigados a seguir a legislação federal ou dispor 
de regulamentos equivalentes para inspeção de 
produtos de origem animal e vegetal, e de insu-
mos, aprovados na forma definida por este Regu-
lamento e pelas normas específicas. 

Art. 134.  Os Sistemas Brasileiros de Inspe-
ção de Produtos e Insumos Agropecuários terão 
a responsabilidade de assegurar que os procedi-
mentos e a organização da inspeção de produtos 
de origem animal e vegetal, e dos insumos agro-
pecuários, se façam por métodos universalizados 
e aplicados eqüitativamente em todos os estabe-
lecimentos inspecionados.

Art. 135.  Auditorias e avaliações técnicas 
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serão realizadas para organizar, estruturar e 
sistematizar adequadamente as ações de ins-
peção e fiscalização no território nacional e 
para buscar o aperfeiçoamento dos Sistemas 
Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos 
Agropecuários, sendo observados os seguintes 
procedimentos:

I - os serviços públicos de inspeção dos Estados 
e do Distrito Federal serão avaliados pelo Ministé-
rio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e

II - os serviços públicos de inspeção dos Mu-
nicípios serão avaliados pelos Estados, observan-
do sua área de atuação geográfica.

§ 1o  O Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento deverá orientar os serviços públi-
cos de inspeção dos Estados, do Distrito Federal e 
do Município para o cumprimento dos dispositi-
vos legais estabelecidos neste Regulamento.

§ 2o  Eventuais medidas de correção ado-
tadas serão comunicadas às organizações re-
presentativas da sociedade, da região ou seto-
res afetados. 

Art. 136.  As atividades dos Sistemas Brasi-
leiros de Inspeção de Produtos e Insumos Agro-
pecuários que cabem aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios serão exercidas por ins-
tituições públicas e reconhecidas pelo Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 137.  Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios designarão servidores públicos para 
integrar as equipes para as funções de autorida-
des responsáveis pelas inspeções e fiscalizações 
previstas neste Regulamento.

Art. 138.  A autoridade competente dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
pode delegar competências relacionadas com 
inspeção e fiscalização a uma ou mais institui-
ções públicas. 

Art. 139.  As autoridades competentes dos Sis-
temas Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insu-
mos Agropecuários garantirão a imparcialidade, a 
qualidade e a coerência dos controles oficiais. 

Art. 140.  Sempre que as funções de controle 
oficial forem atribuídas a diferentes instituições 
públicas, a autoridade competente que delegou 
as funções assegurará a coordenação e a coope-
ração entre elas.

Art. 141.  Serão criados mecanismos de in-

ter-relacionamento entre os Sistemas Brasileiros 
de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuá-
rios, instituições de ensino e pesquisa, para a for-
mação, capacitação e educação continuada dos 
profissionais integrantes.

Seção I
Da Inspeção e da Fiscalização de Produ-

tos de Origem Animal
Art. 142.  A inspeção higiênico-sanitária, 

tecnológica e industrial dos produtos de origem 
animal é da competência da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1o  Fica estabelecida a obrigatoriedade pré-
via de fiscalização, sob o ponto de vista industrial 
e sanitário, de todos os produtos de origem ani-
mal, comestíveis ou não-comestíveis, sejam ou 
não adicionados de produtos vegetais.

§ 2o  A inspeção abrange a inspeção ante e 
post mortem dos animais, recebimento, manipu-
lação, transformação, elaboração, preparo, con-
servação, acondicionamento, embalagem, depó-
sito, rotulagem, trânsito e consumo de quaisquer 
produtos, subprodutos e resíduos de valor econô-
mico, adicionados ou não de vegetais, destinados 
ou não à alimentação humana.

Art. 143.  Nenhum estabelecimento indus-
trial ou entreposto de produtos de origem animal 
poderá funcionar no País, sem que esteja previa-
mente registrado no órgão competente, para fis-
calização da sua atividade.

Seção II
Da Inspeção e Fiscalização de Produtos 

de Origem Vegetal
Art. 144.  A inspeção higiênico-sanitária, 

tecnológica e industrial dos produtos de origem 
vegetal é da competência da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 145.  O Sistema Brasileiro de Inspeção 
de Produtos de Origem Vegetal tem por objetivo 
assegurar a identidade, a qualidade, a confor-
midade, a idoneidade e a segurança higiênico-
sanitária e tecnológica dos produtos de origem 
vegetal, seus subprodutos, derivados e resíduos 
de valor econômico, por meio das ações de inspe-
ção, fiscalização e classificação de produtos, siste-
mas, ou cadeia produtiva, conforme o caso.
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Seção III
Da Inspeção e Fiscalização de Insumos 

Agropecuários
Art. 146.  A inspeção e a fiscalização de insu-

mos agropecuários são da competência da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, observando as 
atribuições definidas em lei específica.

Art. 147.  Ficam instituídos o Sistema Brasileiro 
de Inspeção e Fiscalização de Insumos Agrícolas e o 
Sistema Brasileiro de Inspeção e Fiscalização de In-
sumos Pecuários, estruturados e organizados sob a 
coordenação do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, responsáveis pelas atividades de 
inspeção e fiscalização de insumos agropecuários.

Art. 148.  O Sistema Brasileiro de Inspeção e 
Fiscalização de Insumos Agrícolas e o Sistema Bra-
sileiro de Inspeção e Fiscalização de Insumos Pe-
cuários têm por objetivo assegurar a identidade, a 
qualidade, a conformidade, a idoneidade e a segu-
rança higiênico-sanitária e tecnológica dos insumos 
agropecuários, por meio das ações de inspeção, fis-
calização e classificação de produtos, sistemas, pro-
cessos ou cadeia produtiva, conforme o caso.

Seção IV
Da Equivalência dos Serviços
Art. 149.  O Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, os Estados da Federação, o Distrito 
Federal e os Municípios adotarão medidas necessá-
rias para garantir que inspeções e fiscalizações dos 
produtos de origem animal e vegetal, e dos insumos, 
sejam efetuadas de maneira uniforme, harmônica 
e equivalente em todos os Estados e Municípios.

Art. 150.  O Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento cuidará que as inspeções e 
fiscalizações sejam realizadas mediante regras e 
critérios de controles predefinidos nos Sistemas 
Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos 
Agropecuários. 

Art. 151.  Os serviços públicos de inspeção 
vinculados aos Estados da Federação, ao Distrito 
Federal e aos Municípios solicitarão ao Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento a veri-
ficação e o reconhecimento de sua equivalência 
para a realização do comércio interestadual, na 
forma definida pelos procedimentos de adesão 
aos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos 
e Insumos Agropecuários.

Parágrafo único.  Após a análise e aprova-
ção da documentação prevista, serão realizadas 
auditorias documentais e operacionais nos ser-
viços de inspeção estaduais, distritais ou muni-
cipais, pelas autoridades competentes do Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
para reconhecer a adesão ao Sistema.

Art. 152.  Os serviços de inspeção dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios que 
aderirem aos Sistemas Brasileiros de Inspeção de 
Produtos e Insumos Agropecuários serão reco-
nhecidos como equivalentes, para suas ativida-
des e competências, desde que sigam as normas 
e regulamentos federais e que atendam aos re-
quisitos estabelecidos pelo Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária e implantados 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento, conservando suas características admi-
nistrativas originais.

§ 1o  Os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios garantirão que todos os produtos, indepen-
dentemente de estarem destinados ao mercado 
local, regional ou nacional, sejam inspecionados 
e fiscalizados com o mesmo rigor. 

§ 2o  As autoridades competentes nos des-
tinos devem verificar o cumprimento da legisla-
ção de produtos de origem animal e vegetal, por 
meio de controles não-discriminatórios. 

§ 3o  Os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios podem solicitar informações técnicas espe-
cíficas aos serviços oficiais que tenham procedido 
à entrega de mercadorias provenientes de outros 
Estados, Distrito Federal ou Municípios.

§ 4o  Os Estados, o Distrito Federal ou os Muni-
cípios que, nos termos da sua legislação, aprovarem 
estabelecimentos situados no seu território, devem 
informar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e aos demais Estados e Municípios.

Art. 153.  São condições para o reconhe-
cimento da equivalência e habilitação dos 
serviços de inspeção de produtos nos Sistemas 
Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos 
Agropecuários:

I - formalização do pleito, com base nos re-
quisitos e critérios definidos pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

II - apresentação de programa de trabalho 
de inspeção e fiscalização; e
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Publicado no Diário Oficial da União de 30/03/1950, Seção 1, Página 4873

Aprova o regulamento para aplicação das medidas de defesa sanitária animal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 87, inciso I 
da Constituição, e tendo em vista o dispos-to no 
artigo 8º da Lei nº 569, de 21 de dezembro de 
1948, decreta:

Art. 1º - Fica aprovado o regulamento que 
a este acompanha assinado pelo Ministro de 

Estados do Negócios da Agricultura, relativa 
à execução das medidas de defesa sanitária 
animal a que se refere a Lei nº 569, de 21 de 
dezembro de 1948.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

III - comprovação de estrutura e equipe 
compatíveis com as atribuições.

Parágrafo único.  A solicitação de reconheci-
mento da equivalência dos serviços de inspeção 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
será analisada pelo Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, que realizará auditorias 
técnico-administrativas.

 Art. 154.  Os serviços públicos de inspeção 
dos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos 
e Insumos Agropecuários serão desabilitados, na 
comprovação dos seguintes casos:

I - descumprimento das normas e das ativida-
des e metas previstas e aprovadas no programa de 
trabalho, que comprometam os objetivos do Siste-
ma Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária;

II - falta de alimentação e atualização do sis-
tema de informação; e

III - falta de atendimento tempestivo a solici-
tações formais de informações.

Art. 155.  Para cumprir os objetivos dos Siste-
mas Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos 
Agropecuários, o Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento desenvolverá, de forma continua-
da, o planejamento e o plano de gestão dos progra-
mas, ações, auditorias e demais atividades necessá-
rias à inspeção animal, vegetal e de insumos.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
   
Art. 156.  As autoridades competentes das 

três Instâncias do Sistema Unificado de Atenção 
à Sanidade Agropecuária e dos serviços públicos 
vinculados aos Sistemas Brasileiros de Inspeção 
de Produtos e Insumos Agropecuários assegura-
rão que as suas atividades sejam realizadas com 
transparência, devendo, para esse efeito, facultar 
ao público o acesso às informações relevantes que 
detenham, em especial as atividades de controle. 

Parágrafo único.  As três Instâncias do Siste-
ma Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
e as autoridades responsáveis pelos serviços públi-
cos vinculados aos Sistemas Brasileiros de Inspeção 
de Produtos e Insumos Agropecuários disporão de 
mecanismo para impedir que sejam reveladas in-
formações confidenciais a que tenham tido acesso 
na execução de controles oficiais e que, pela sua na-
tureza, sejam abrangidas pelo sigilo profissional. 

Art. 157.  Fica o Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, na forma da lei e no âmbi-
to de sua atuação, autorizado a celebrar convênios 
com entes públicos, para apoiar, subsidiariamen-
te, as ações no campo da defesa agropecuária.

Rio de Janeiro, 28 de março de 1950, 129º da Independência e 62º da República.

EURICO G. DUTRA
CARLOS DE SOUSA DUARTE
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REGULAMENTO REFERENTE À APLICAÇÃO DAS MEDIDAS DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL, DE QUE 
TRATA A LEI Nº 569, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1948.

Art. 1º - O sacrifício de animais portado-
res de qualquer das zoonoses especificadas 
no artigo seguinte e a destruição de coisas e 
construções rurais, no interesse da saúde pu-
blica ou da defesa e construções rurais, serão 
autorizadas pelo Diretor da Divisão de Defesa 
Sanitária Animal (D.D.S.A), do Departamento 
Naciaonal da Produção Animal (N.P.A), do Mi-
nistério da Agricultura, por proposta do Chefe 
de Inspetoria Regional, na mesma Divisão, em 
cuja jurisdição se impuser a aplicação das re-
feridas medidas.

§ 1º - O cumprimento do disposto neste 
artigo deverá ser realizado no menor prazo 
possível, após a avaliação de que cuidam os 
artigos 5º e 6º.

§ 2º - Se a ocorrência determinante do 
sacrifício for de natureza que justifique provi-
dência imediata a verificar-se fora do Distrito 
Federal, a autorização poderá caber ao pró-
prio Chefe de Inspetoria Regional, ratificada 
posteriormente pelo Diretor da Divisão de De-
fesa Sanitária Animal.

Art. 2º - São possíveis de sacrifícios os ani-
mais atacados de mormo, raiva, pseudo-raiva, 
tuberculose, pulorose, peste suína e quaisquer 
doenças infectocontagiosas não oficialmente 
reconhecidas como existentes no País, bem 
como todos aqueles que, tendo tido contato, di-
reto ou indireto, com animais doentes, sejam, a 
juízo de autoridade sanitária competente, con-
siderados suspeitos de contaminação e possam 
representar perigo de disseminação da doença.

Art. 3º - Autorizado o sacrifício, na forma 
do artigo 1º deste Regulamento, o Chefe da 
Inspetoria Regional da Defesa Sanitária Animal 
preferirá despacho designando a Comissão Ava-
liadora de que trata o art. 5º da Lei 569, de 21 
de dezembro de 1948, e declarando nominal-
mente o representante do Governo Federal a 
quem caberá a Presidência da Comissão.

§ 1º- Como representante da Associação 
Rural, se esta existir na região, será designa-
do o seu presidente, o qual poderá delegar a 

outro associado de sua imediata confiança e 
competência para representá-lo na Comissão 
Avaliadora.

§ 2º- Não existindo na região Associação Ru-
ral, será designado, em lugar do representante 
daquela entidade, um ruralista de reconhecida 
capacidade, escolhido pela parte interessada.

§ 3º - Quando as medidas prescritas pelo 
art. 1º devem ser tomadas no Distrito Federal, as 
providências, contidas neste artigo, da alçada do 
Chefe da Inspetoria Regional, caberão ao Diretor 
da Divisão de Defesa Sanitária Animal.

Art. 4º - Proferido o despacho estipula-
do no art. anterior, a autoridade que o lavrar 
comunicará sua decisão ao órgão estadual e 
à Associação Rural competente, ou aquele e 
a parte interessada, na hipótese prevista no 
§ 2º do artigo anterior aos quais incumbirá 
promover as providências necessárias para 
que seus representantes compareçam ao lo-
cal em que tiver de verificar-se o sacrifício dos 
animais ou a destruição de objetos ou cons-
truções rurais.

Art. 5º - A avaliação dos animais a serem 
sacrificados, far-se-á tomando-se por base seu 
valor em fase das características raciais, idade, 
sexo, fim econômico e outros elementos, a ju-
ízo da comissão.

Parágrafo único - Em se tratando de coisa 
ou construções rurais a avaliação será feita por 
estimativa das despesas que, a critério da Comis-
são se tornarem necessárias à reconstrução das 
instalações ou aquisição das coisas.

Art. 6º - A avaliação do animal deverão 
suceder, imediatamente, seu sacrifício e a res-
pectiva necropsia, realizada perante a Comis-
são Avaliadora, para efeito de confirmação do 
diagnóstico.

§ 1º - Realizada a necropsia, colher-se-á, mate-
rial para posterior exame em laboratório do DNPA, 
se subsistirem dúvidas sobre o diagnóstico.

§ 2º - A juízo da Comissão Avaliadora, na 
hipótese do aproveitamento condicional de 
animal, o sacrifício será efetuado no mata-
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douro mais próximo, cabendo à Inspetoria Re-
gional a tomada das providências tendentes a 
evitar qualquer possibilidade de disseminação 
da doença.

Art. 7º - A destruição dos cadáveres, objetos 
e construções, deverá ser realizada por inuma-
ção profunda ou pelo fogo, conforme o caso.

Art. 8º - O valor atribuído pela Comissão 
Avaliadora aos animais sacrificados e às coisas e 
construções destruídas, na forma do art. 5º e seu 
parágrafo, representará a base sobre a qual será 
calculada a indenização a que se refere o artigo 
1º da Lei 569, de 21 de dezembro de 1948, aten-
dendo ao disposto nos incisos seguintes:

I.- a importância da indenização correspon-
derá ao valor total da avaliação:

a) quando não for pela necropsia ou por exa-
mes posteriores;

b) quando se tratar de coisas e construções 
rurais, confirmando o diagnóstico.

II.- se o diagnóstico for tuberculose a impor-
tância da indenização será a quarta parte do va-
lor de avaliação.

III.- a importância da indenização corres-
ponderá à metade do valor atribuído na avalia-
ção, nos demais casos, com exceções previstas no 
§ 2º deste artigo.

§ 1º - Quando houver aproveitamento con-
dicional, a importância da indenização resultará 
da diferença entre o arbitrado na forma deste 
artigo e a quantia apurada no referido aprovei-
tamento, mediante comprovação hábil, salvo se 
tratar de reprodutores com características raciais 
de valor zootécnico, caso em que não será feito 
o aludido desconto.

§ 2º - Não caberá qualquer indenização, 
quando a zoonose motivadora no sacrifício for a 
raiva, pseudo-raiva ou outra considerada incurá-
vel ou letal.

Art. 9º - Feito o arbitramento da indenização 
a Comissão Avaliadora lavrará um auto de avalia-
ção, em que três vias, das quais a primeira será 
entregue, à guiza de notificação, à parte interes-
sada, a segunda será remetida à DDSA, para ser 
anexada ao processo de indenização que se ini-
ciará com requerimento do interessado, na for-
malidade do artigo 10, e a terceira ficará arquiva-
da na Inspetoria Regional respectiva ou na DDSA, 

caso a ocorrência se dê no Distrito Federal.
§ 1º - O auto de avaliação mencionado nes-

te artigo, além de outros pormenores, a juízo da 
Comissão conterá:

a) declaração do sacrifício do animal ou 
animais e da destruição dos objetos ou cons-
truções rurais.

b) nome, nacionalidade, residência e profis-
são do proprietário;

c) espécie, raça, idade aproximada, marca e 
outras características do animal ou dos animais 
sacrificados;

d) natureza dos objetos e descrição das cons-
truções destruídas;

e) valor arbitrado do animal ou animais e 
dos objetos ou construções, observado o disposto 
no art. 5º;

f) laudo da necropsia a que se refere o  
art. 6º;

g) laudo do exame a que se alude o § 1º do 
6º se for o caso;

h) valor da indenização, calculada mediante 
o disposto no art. 8º.

§ 2º - Do Auto de Avaliação caberá recurso, 
dentro do prazo de trintas dias, para o Ministro 
da Agricultura, por intermédio do Chefe Regio-
nal, devendo ser interposto:

a) pelo representante do governo Federal, 
quando este considerar excessiva a avaliação ou 
incabível a indenização;

b) pelo proprietário do animal, coisas ou ins-
talações rurais, quando lhe for negada a indeni-
zação ou a reputa insuficiente.

§ 3º - A contagem do prazo estabelecido no 
parágrafo anterior iniciará a partir da data da 
lavratura do auto, se o recurso for imposto pelo 
representante do Governo Federal, ou do dia do 
recebimento da notificação, se o recurso for in-
terposto pelo criador interessado.

Art. 10 - O criador interessado terá o prazo 
de 90 (noventa) dias para requerer ao Ministro da 
Agricultura, por intermédio do Chefe da Inspetoria 
Regional nos Estados ou do Diretor da D.D.S.A., na 
capital, a indenização a que se julgar com direito, 
devendo o Diretor da D.D.S.A. instruir o requeri-
mento com o processo do qual constem todos os 
elementos para o arbitramento da indenização e 
indicar a verba por correrão as despesas, de acordo 
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com o art. 6º e seu parágrafo, da Lei nº 569/48.
Parágrafo único - O prazo a que se refere 

este artigo será contado a partir da data em que 
se for morto o animal ou destruída a coisa; a so-
lução do pedido dependerá, porém, da prévia 

decisão do recurso, quando houver.
Art. 11 - Os processos de pagamento de 

indenização terão caráter de urgência, de-
vendo ser ultimados no mais breve espaço de 
tempo possível.

DECRETO N° 24.548, DE 3 DE JULHO DE 1934

Publicado no Diário Oficial de 14/07/34

Aprova Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal.

O CHEFE DO GOVERNO PROVISóRIO DA REPÚ-
BLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, usando 

das atribuições que lhe confere o art. 1° do Decreto 
nº 19.398, de 11 de novembro de 1930, decreta:

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1934; 113º da Independência e 46º da República.

GETÚLIO VARGAS
Juarez do Nascimento Fernandes Távora

Art. 1º - O Serviço de Defesa Sanitária Ani-
mal executará as medidas de profilaxia previs-
tas neste regulamento, para preservar o país 
de zoonoses exóticas e combater as moléstias 
infecto-contagiosas e parasitárias existentes no 
seu território.

Art. 2º - Como medida de defesa dos reba-
nhos nacionais, fica terminantemente proibi-
da a entrada em território nacional de animais 
atacados, ou suspeitos de estarem atacados de 
doenças, direta ou indiretamente transmissíveis, 
mesmo estando aparentemente em estado hígi-

Art. 1º - Fica aprovado o regulamento que 
com esta baixa, para execução, no país, do Servi-
ço de Defesa Sanitária Animal.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em 
contrário.

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

do e ainda dos portadores de parasitas externos 
e internos cuja disseminação possa constituir 
ameaça aos rebanhos nacionais.

Art. 3º - É igualmente proibida a entrada 
em território nacional de produtos ou despojos 
de animais forragens ou outro qualquer material 
presumível veiculador de agentes etiológicos de 
doenças contagiosas.

Art. 4º - São condições essenciais para a 
entrada no país de animais procedentes do 
estrangeiro:

a. apresentação de certificado sanitário de 
origem, firmado por veterinário oficial;

b. apresentação, segundo os casos, de certifi-
cado oficial de tuberculinização, maleinização, so-
roaglutinação, de brucelas e salmonelas pulorum.
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Parágrafo único - Os certificados sanitários 
de origem só terão valor quando:

a. forem visados por autoridade consular 
brasileira do país de procedência dos animais;

b. atestarem boa saúde dos animais no dia 
do embarque;

c. declararem que nos quarenta dias ante-
riores ao embarque não grassava, no lugar de 
procedência, moléstia infecto-contagiosa.

Art. 5º - Os animais procedentes de países 
onde grassem, em estado enzoótico, as tripa-
nosomíases, a peste bovina, a peripneumonia 
contagiosa e outras doenças infecto-contagiosas 
exóticas, só terão entrada no país, mediante pré-
via autorização do diretor do Serviço de Defesa 
Sanitária Animal, que estabelecerá as condições 
em que a importação será permitida.

Art. 6º - Os importadores deverão avisar aos 
funcionários da inspeção de portos de fronteira, 
com antecedência mínima de 24 horas, a hora da 
chegada dos animais. Para a exportação, o avi-
so deverá ser dado com 10 dias de antecedência 
do dia da partida dos animais, a fim de serem os 
mesmos submetidos às provas biológicas a que 
se refere o artigo 4º.

Art. 7º - O atestado de saúde, de origem, fi-
cará em poder do funcionário incumbido da ins-
peção dos animais, o qual concederá uma guia 
de livre trânsito, caso estejam os mesmos em 
boas condições de saúde.

Art. 8º - No intuito de evitar a propagação 
de moléstias no território nacional, fica estabe-
lecida a obrigatoriedade de certificado sanitário 
para o trânsito interestadual de animais por via 
marítima, fluvial ou terrestre, assim como o de 
animais destinados à matança nos frigoríficos 
abastecedores de mercados internacionais.

Parágrafo único - Os infratores deste artigo 
incorrerão na multa de Cr$ 50,00 por animal, do-
brada em cada reincidência.

Art. 9º - Para os animais reprodutores em 
trânsito interestadual, por via marítima, fica es-
tabelecida a exigência, além de certificado sani-
tário de origem, de atestado, segundo os casos 
de tuberculinização, maleinização e soro-agluti-
nação de brucelas.

Parágrafo único - Sempre que julgar conve-
niente, o Serviço de Defesa Animal tornará obri-

gatória a prova de soro-aglutinação para salmo-
nela pulorum e vacinação anti-rábica dos cães.

Art. 10 - O Ministério da Agricultura provi-
denciará, junto a quem de direito, para que as 
autoridades competentes, federais, estaduais e 
municipais, cumpram e façam cumprir o presen-
te regulamento.

CAPÍTULO II

INSPEÇÃO DE PORTOS 
E POSTOS DE FRONTEIRA

Art. 11 - A importação e exportação de ani-
mais só serão permitidas pelos portos e postos de 
fronteira devidamente aparelhados pelo Serviço 
de Defesa Sanitária Animal.

Art. 12 - Por proposta da diretoria do Servi-
ço de Defesa Animal, serão designados pelo Mi-
nistro da Agricultura quais os portos de fronteira 
por onde poderão ser importados e exportados 
animais.

Art. 13 - Para cumprimento do disposto no 
artigo 11 serão criados Lazaretos Veterinários 
nos portos de São Salvador, Santos, Rio Grande e 
mantido o do Porto do Rio de Janeiro e aparelha-
dos os postos de fronteira, designados de acordo 
com o artigo anterior.

Parágrafo único - Os Lazaretos a que se refe-
re o presente artigo serão instalados logo que os 
recursos orçamentários o permitirem.

Art. 14 - A importação e exportação de 
animais ficam subordinadas ainda às seguintes 
condições.

I. serem reconhecidos clinicamente sãos;
II. não apresentarem reação positiva às pro-

vas biológicas oficiais, nem sintomas de qualquer 
moléstia, durante a observação a que forem sub-
metidos.

Art. 15 - No momento de se proceder à ins-
peção sanitária dos animais importados, deverá 
o respectivo proprietário ou seu representante 
apresentar à autoridade competente, além dos 
documentos exigidos no artigo 4º, capítulo I e 
suas alíneas, os seguintes esclarecimentos:

a. residência do proprietário;
b. destino e finalidade da importação;
c. o número de dias gastos na viagem;
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d. se ocorreu alguma morte de animal du-
rante a mesma.

Parágrafo único - A inspeção a que se re-
fere este artigo deverá ser feita em pleno dia 
e solicitada, no mínimo, com 24 horas de an-
tecedência.

Art. 16 - Os animais importados, assim como 
forragens, boxes e quaisquer utensílios transpor-
tados conjuntamente, não terão saída dos meios 
de transporte que os conduzirem sem o certifica-
do ou guia sanitária passada por autoridade vete-
rinária encarregada da respectiva inspeção.

Parágrafo único - O Ministério da Agricul-
tura providenciará junto a quem de direito para 
que as autoridades aduaneiras cumpram e façam 
cumprir o presente artigo.

Art. 17 - Excepcionalmente, e a juízo do 
diretor geral do DNPA poderá entrar no país, 
animal sem certificado sanitário de origem, 
desde que, aparentemente sadio, no momen-
to do desembarque, seja considerado isento de 
moléstia, depois de submetido a quarentena 
para observações, exames e provas biológicas 
julgadas necessárias.

Art. 18 - Constatando a peste bovina, todos 
os ruminantes que fizerem parte do carregamen-
to serão imediatamente sacrificados e tomadas 
as medidas de profilaxia que se fizerem necessá-
rias sem que o proprietário tenha direito a inde-
nização de qualquer espécie.

Art. 19 - Se for diagnosticada a tubercu-
lose, para-tuberculose, peripneumonia con ta-
gio sa,tripanosomíase, carbúnculo hemático e 
sintomático, raiva, pseudoraiva, anemia perni-
ciosa, brucelose, mormo, varíola ovina, caprina 
e suína, tifo, peste suína, ruiva, pleuro-pneumo-
nia séptica caprina, coriza gangrenosa, peste e 
tifose aviária e salmonela pulorum, serão sacri-
ficados somente os animais atacados e tomadas 
as medidas profiláticas que se fizerem necessá-
rias a cada caso, sem que o proprietário tenha 
direito a qualquer indenização.

Parágrafo único - As despesas decorrentes da 
execução das medidas profiláticas, previstas neste 
artigo, correrão por conta dos donos dos animais.

Art. 20 - O sacrifício dos animais, nos ter-
mos dos artigos 18 e 19, será realizada perante 
funcionários competentes do Serviço de Defesa 

Sanitária Animal, e desse ato será lavrado um 
termo circunstanciado, que será assinado pelos 
dois funcionários mais graduados presentes, pelo 
proprietário ou consignatário dos animais e por 
duas testemunhas.

Parágrafo único - É facultado ao proprietá-
rio ou ao seu representante requerer no ato do 
sacrifício, a necropsia do animal.

Art. 21 - Quando a necropsia e outros exames 
do animal sacrificado não demonstrarem lesões 
ou elementos patognomônicos característicos das 
moléstias capituladas nos artigos 18 e 19, caberá 
ao proprietário indenização em dinheiro corres-
pondente ao valor integral do animal e dos obje-
tos que o acompanharem e forem destruídos.

Art. 22 - A necropsia de que trata o artigo 
21, deverá ser requerida ao diretor de Serviço de 
Defesa Sanitária Animal, quando a importação 
for feita pelo porto do Rio de Janeiro, e aos ins-
petores-chefes ou inspetores de Portos e Postos 
de Fronteira, quando por um dos outros portos 
previstos no artigo 13, capítulo II.

Art. 23 - Quando a necropsia requerida dei-
xar de se realizar, dentro de 24 horas, a contar do 
momento em que for sacrificado o animal, por 
falta de providências do funcionário competente, 
ficará reconhecido o direito do reclamante à in-
denização de que trata o artigo 21, sendo respon-
sável pela mesma o referido funcionário.

Art. 24 - No caso de ser o diagnóstico con-
firmado pela necropsia, as despesas respectivas 
correrão por conta do interessado que a houver 
requerido.

Art. 25 - As despesas de que trata o artigo 
anterior, serão pagas em estampilhas federais, 
inutilizadas nos próprios laudos das autopsias, 
de acordo com as taxas que forem criadas pelo 
Ministério da Agricultura.

Art. 26 - No caso previsto no artigo 21, cabem 
ao Governo da União as despesas decorrentes.

Art. 27 - Quando o interessado não concor-
dar com o resultado da necropsia, poderá reque-
rer novo exame, imediatamente, designando, 
neste caso, um profissional de sua confiança para 
verificar os trabalhos. Se os dois profissionais não 
chegarem a acordo, será por eles colhido e au-
tenticado material para exame em laboratório do 
DNPA, que decidirá a dúvida suscitada.
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Parágrafo único - Em caso algum despojos 
do cadáver necropsiado deixarão de ser cremados, 
no mesmo dia em que se praticou a autopsia.

Art. 28 - No caso previsto no artigo 26 o dire-
tor geral do Departamento Nacional da Produção 
Animal nomeará uma comissão de três mem-
bros, da qual fará parte o proprietário o seu re-
presentante para arbitrar a indenização, cabendo 
recurso voluntário ao Ministro.

Art. 29 - A importação e a exportação de 
animais, pelos postos de fronteira, quando 
destinados ao corte, serão permitidas, inde-
pendente das provas biológicas a que se refere 
a alínea II do artigo 14, capítulo II, desde que 
estejam aparentemente em bom estado de 
saúde, isentos de ectoparistos e procedam de 
zonas onde não estejam grassando moléstia 
infecto-contagiosas.

Parágrafo único - Neste caso, é obrigatório 
o aviso da chegada ou partida dos animais com 
antecedência de 24 horas, a fim de ser feita a res-
pectiva inspeção, expedido ou recebido o respec-
tivo certificado sanitário.

Art. 30 - Serão enviadas aos representantes 
dos Governos dos países que importarem animais 
do Brasil, as assinaturas do diretor do Serviço de 
Defesa Sanitária Animal e dos funcionários au-
torizados a assinar certificados para exportação 
internacional em tantas vias quantas forem exigi-
das pelos respectivos consulados.

CAPÍTULO III

TRÂNSITO DE ANIMAIS NO PAÍS

Art. 31 - As empresas concessionárias do 
transporte fluvial do gado, nas fronteiras dos 
Estados, deverão construir banheiros carrapatici-
das, assim como currais para repouso de animais, 
com piso resistente para evitar atoladouros.

§ 1º - Os animais transportados por via flu-
vial, em batelões especialmente usados para 
esse fim, ficam obrigatoriamente sujeitos à 
inspeção sanitária pelo Serviço de Defesa Sa-
nitária Animal.

§ 2º - Tais balcões serão lavados e desinfeta-
dos, logo após o desembarque dos animais, com 
desinfetantes aprovados pela Diretoria do Servi-

ço de Defesa Sanitária Animal, sendo as despesas 
custeadas pelos seus proprietários.

Art. 32 - Os animais de campo, destinados 
ao corte, quando transportados por estradas de 
ferro, não poderão permanecer embarcados por 
espaço de tempo superior a 72 horas.

Parágrafo único - As companhias de estrada 
de ferro deverão instalar campos para repouso 
dos animais, nos quais permanecerão, no míni-
mo 24 horas, quando a viagem exceder o prazo 
estipulado neste artigo.

Art. 33 - Quando se tratar de reprodutores 
que possam ser alimentados em viagem, o prazo 
estabelecido no artigo 32 poderá deixar de ser 
observado.

Art. 34 - O trânsito interestadual de animais 
conduzidos a pé, só se fará pelos pontos previa-
mente indicados pelo Serviço de Defesa Sanitária 
Animal, mediante acordo com as autoridades 
estaduais.

§ 1º - Todo o gado será obrigatoriamente 
examinado nas estradas de trânsito normal, nos 
pontos indicados pelo Serviço de Defesa Sanitária 
Animal, sendo-lhe fornecido um certificado de li-
vre trânsito quando isento de moléstias infecto-
contagiosas.

§ 2º - Os infratores incorrerão em multa de 
Cr$ 50,00 a 100,00 por animal, dobrada nas rein-
cidências.

Art. 35 - Os animais transportados por es-
tradas de ferro e destinados aos matadouros fri-
goríficos que abatam para exportação internacio-
nal serão inspecionados nos currais e bretes de 
embarque ou nas próprias fazendas, pelos fun-
cionários do Serviço de Defesa Sanitária Animal, 
ou pelos funcionários dos Estados, quando este 
serviço houver sido confiado pelo Ministério da 
Agricultura.

Art. 36 - Os animais destinados a outros 
Estados, para o corte, criação ou engorda, serão 
examinados nos currais ou bretes de embarque 
por funcionário do Serviço de Defesa Sanitária 
Animal que expedirá o respectivo certificado sa-
nitário, ou por funcionários estaduais, de acordo 
com o artigo anterior.

§ 1º - Nos pontos de embarque onde não hou-
ver funcionário destacado, o Serviço de Defesa Sa-
nitária Animal providenciará para que a inspeção 
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seja feita em outro local previamente indicado em 
instruções especiais, antes dos trens de animais 
atravessarem a fronteira do Estado vizinho.

§ 2º - Serão impedidos os trens que transpor-
tarem animais atacados de febre aftosa ou de ou-
tras doenças cuja disseminação possa constituir 
ameaça aos rebanhos da região e reconduzidos 
ao ponto de partida, correndo as despesas por 
conta dos respectivos proprietários.

§ 3º - As reclamações dos proprietários de 
animais cujo trânsito tenha sido impedido só 
poderão ser tomadas em consideração quando 
os animais estiverem no local de partida ou aí 
tenham sido reconduzidos, salvo casos espe-
ciais, a juízo do diretor do Serviço de Defesa 
Sanitária Animal.

Art. 37 - As companhias de estradas de fer-
ro que transportarem animais ficam obrigadas a 
construir carros adequados às diversas espécies.

Art. 38 - As companhias de estradas de ferro, 
empresas de navegação ou quaisquer outras em-
presas que transportem animais, ficam obrigadas 
à limpeza e desinfecção de seus carros, veículos, 
embarcações e boxes, assim como os locais de 
embarques ou desembarques, currais, bretes e 
todas as instalações ou locais que tenham sido 
ocupados por animais.

Art. 39 - As exigências estabelecidas no arti-
go 38 ficam sob fiscalização direta do Serviço de 
Defesa Sanitária Animal.

§ 1º - Os veículos deverão ser lavados e de-
sinfetados após no máximo 24 horas do desem-
barque.

§ 2º - Os vagões ou quaisquer veículos que 
hajam transportado animais para frigoríficos e 
matadouros, deverão ser limpos e desinfetados 
imediatamente após a descarga, quando houver 
instalação apropriada.

§ 3º - Os infratores incorrerão em multa de 
Cr$ 500,00 a 1.000,00, dobrado nas reincidências.

Art. 40 - Em instruções aprovadas pelo mi-
nistro serão fixados os métodos de limpeza e de-
sinfecção e indicadas as substâncias desinfetan-
tes adotadas.

Art. 41 - Em casos de surtos epizoóticos po-
derá o Serviço de Defesa Sanitária Animal tomar 
providências que visem tornar mais severas as 
medidas determinadas neste regulamento, me-

diante instruções aprovadas pelo ministro.
Art. 42 - Os postos para desinfecção de va-

gões de estradas de ferro serão construídos às 
expensas das próprias companhias, cabendo-
lhes também o ônus do material de limpeza e 
desinfecção e o pagamento do pessoal necessário 
a este Serviço.

Parágrafo único - Para o custeio das despesas 
cobrarão as companhias as taxas previstas em lei.

Art. 43 - Os projetos de construção e orça-
mentos de postos de desinfecção serão orga-
nizados pelas companhias transportadoras, de 
acordo com planos fornecidos pela diretoria do 
Serviço de Defesa Sanitária Animal, devendo ne-
les constar especificações sobre canalização de 
água, força, luz, drenagens e resíduos e detalhes 
de construção.

Art. 44 - Os postos de desinfecção serão ins-
talados nos pontos indicados pela diretoria do 
Serviço de Defesa Sanitária Animal devendo a 
escolha do local recair nos pontos naturalmente 
indicados pelo tráfego, nos desvios dos matadou-
ros e exposições de gado.

Art. 45 - Os veículos, vagões, ou quaisquer 
instalações, depois de limpos e desinfetados, só 
poderão ser retirados dos postos e usados, após 
vistoria de um funcionário do Serviço de Defesa 
Sanitária Animal que afixará uma etiqueta em 
que conste a palavra - “Desinfetado”- a data e a 
sua assinatura.

Art. 46 - Constatado óbito, no decorrer da 
viagem, deverá ser imediatamente autopsiado 
no ponto de desembarque, o cadáver, para ve-
rificação da causa mortis e aplicação de medidas 
sanitárias aconselháveis.

Art. 47 - Os infratores das medidas sanitá-
rias a que se refere o artigo anterior incorrerão 
na multa de Cr$ 300,00 a Cr$ 1.000,00, dobrada 
nas reincidências.

Art. 48 - Os interessados poderão aproveitar 
como adubo o produto residual das limpezas dos 
vagões, desde que o mesmo seja tratado de modo 
torná-lo inócuo, por processo aprovado pela dire-
toria do Serviço de Defesa Sanitária Animal.

Art. 49 - Para efeito do disposto no art. 42 
e em relação às estradas de ferro pertencentes 
à União, o Ministério da Agricultura entrará em 
acordo com o Ministério da Viação para transferir 
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a este, mediante prévia avaliação, os atuais pos-
tos de desinfecção situados em Santa Cruz, Barra 
do Piraí e Carlos de Campos, na Estrada de Ferro 
Central do Brasil.

CAPÍTULO IV

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Art. 50 - É proibida a importação de pro-
dutos de origem animal, quando não acompa-
nhados de certificado fornecido por autoridade 
competente do país de procedência.

Art. 51 - Tais certificados só serão válidos: a. 
quando os modelos e fórmulas forem aprovados 
pelo Ministério da Agricultura;

b. quando forem visados por autoridades 
consulares brasileiras;

c. quando os regulamentos de inspeção de 
produtos de origem animal, dos países de proce-
dência, forem aprovados pelas autoridades sani-
tárias brasileiras;

d. quando os produtos forem procedentes 
de estabelecimentos inspecionados.

Art. 52 - Os certificados que acompanharem 
os produtos importados destinados à alimenta-
ção humana, serão visados pelos funcionários do 
Serviço de Defesa Sanitária Animal para efeito do 
disposto no artigo anterior e transmitidos às auto-
ridades sanitárias do DNSP, a quem compete a ins-
peção de tais produtos nos centros consumidores.

Art. 53 - Em se tratando de couros, peles, lãs, 
chifres, cabelos, etc. para fins industriais, tais pro-
dutos só serão desembaraçados quando os certi-
ficados trouxerem a declaração de que procedem 
de zonas onde não estava grassando o carbúnculo 
hemático, a febre aftosa ou a peste bovina.

Art. 54 - Os produtos comestíveis de origem 
animal, elaborados no país, só terão livre trân-
sito pelos portos e postos de fronteira quando 
procedentes de estabelecimentos inspecionados 
e acompanhados de certificado de sanidade, for-
necido pelo Serviço de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal.

§1º - Os certificados a que se refere este arti-
go serão válidos pelo prazo máximo de um mês 
e controlados pelos funcionários competentes do 

Serviço de Defesa Sanitária Animal.
§2º - Os infratores incorrerão na multa de Cr$ 

500,00 a 1.000,00 dobrada em cada reincidência 
e lhes será negado o desembaraço dos produtos.

Art. 55 - Verificado no ato do desembarque 
que os produtos procedem de estabelecimentos 
registrados e inspecionados pelo SIPOA, os certi-
ficados que os acompanharem serão visados e 
transmitidos às autoridades sanitárias do DNSP ou 
dos Estados, para efeito do disposto no artigo 52.

Art. 56 - Quando produtos procedentes de 
fábricas do interior não forem embarcados em 
um só lote ou se destinarem a portos diversos, 
os funcionários do Serviço de Defesa Sanitária 
Animal poderão desdobrar os certificados que os 
acompanharem, usando os mesmos modelos do 
SIPOA, indicando o nome e sede da fábrica e o 
nome dos funcionários que assinou o certificado 
de procedência.

Parágrafo único - Os certificados deverão 
ser adquiridos para efeito de controle.

Art. 57 - Os produtos de origem animal, para 
fins industriais, procedentes de estabelecimentos 
registrados no SIPOA, tais como couros, lãs e pe-
les de animais silvestres, só terão livre trânsito 
quando procedentes de zonas onde não grassa-
va, no momento, a febre aftosa, em se tratando 
de couros verdes ou carbúnculo hemático, em 
qualquer hipótese, se vierem acompanhados de 
certificado fornecido pelo Serviço de Defesa Sani-
tária Animal.

§ 1º - Quando tais produtos se destinarem 
ao comércio internacional, o certificado que lhes 
permitirá o embarque só será fornecido após de-
sinfecção por processo aprovado pelo SDSA.

§ 2º - Tais certificados serão fornecidos no 
mesmo modelo usado pelo SIPOA.

CAPÍTULO V

INSPEÇÃO DE MERCADOS E FEIRAS 
DE GADO VIVO

Art. 58 - As feiras e mercados de gado vivo 
só poderão funcionar quando inspecionados 
pelo SDSA e estiverem devidamente aparelha-
das, permitindo o controle sanitário a cargo 
deste Serviço.



61

Parágrafo único - As instalações que obe-
decerão ao modelo aprovado pela diretoria do 
SDSA, constarão de currais em número suficiente, 
com piso resistente para evitar atoladouros, casa 
para administração, com gabinete destinado ao 
funcionário incumbido da inspeção sanitária 
dos animais, curral para isolamento de animais 
doentes, banheiro carrapaticida e pavilhão com 
sala de autopsias e forno crematório.

Art. 59 - Quando se verificarem casos de 
moléstias infecto contagiosas nos animais expos-
tos, a feira será interditada e, em se tratando de 
carbúnculo hemático ou sintomático, vacinados 
gratuitamente todos os animais do lote em que a 
moléstia tiver sido constatada, sendo pago pelos 
interessados apenas o custo da vacina.

Art. 60 - Os animais procedentes de outros 
Estados que demandarem as feiras de gado deve-
rão vir acompanhados de certificados de sanidade 
fornecido por funcionários do SDSA, funcionário 
técnico de outro Serviço subordinado ao DNPA, 
devidamente autorizados, os funcionários esta-
duais, de acordo com o disposto no artigo 35.

Parágrafo único - Quando procedentes 
do mesmo Estado ou de zonas onde não este-
jam grassando moléstias infecto-contagiosas, os 
animais serão examinados em local próximo às 
feiras antes de lhes ser permitida a entrada no 
recinto das mesmas.

CAPÍTULO VI

PROFILAXIA DAS DOENÇAS 
INFECTO-CONTAGIOSAS

Art. 61 - São passíveis de aplicação das medi-
das de defesa sanitária animal, previstas no presen-
te Regulamento, as moléstias abaixo especificadas:

A peste bovina - nos ruminantes;
A febre-aftosa - nos ruminantes e suínos;
A raiva e a pseudo-raiva - nos mamíferos;
A tuberculose - nos bovinos, suínos e aves;
O carbúnculo hemático - nos ruminantes, 
suínos e eqüinos;
O curbúnculo sintomático e peripneumonia 
- nos bovinos;
As bruceloses - nos ruminantes, suínos e 
eqüinos;

As salmoneloses - nos bovinos, suínos e 
aves;
As pasteureloses - nos mamíferos e aves;
As tripanossomoses - nos mamíferos;
As piroplasmoses - nos ruminantes, eqüinos 
e caninos;
A anaplasmose - nos bovinos;
O mormo - nos eqüinos, asininos e muares;
A encefalite enzoótica - nos eqüinos;
A ruiva e peste suína - nos suínos;
A cravagem - nos ovinos;
A vaginite granulosa e coriza gangrenosa - 
nos bovinos;
As coccidioses - nos mamíferos e aves;
A psitacose, espiroquetose, difteria e peste 
- nas aves;
As sarnas - nos ruminantes, eqüinos, suínos, 
aves e pequenos animais domésticos;
O mixoma e a encefalite - nos coelhos
Parágrafo único - A presente lista de doen-

ças poderá ser alterada pelo Ministro da Agricul-
tura mediante proposta do diretor da SDSA de 
acordo com o resultado dos estudos e investiga-
ções científicas de quaisquer procedências.

Art. 62 - Serão empregadas providências 
equivalentes às mencionadas anteriormente, 
para quaisquer animais de qualquer espécie que 
ofereçam perigo de serem portadores de vírus das 
doenças de que trata o artigo anterior, ainda que 
esses animais sejam refratários àquelas doenças.

Art. 63 - É obrigatório, por motivo de interes-
se da Defesa Sanitária Animal ou da Saúde Públi-
ca, o sacrifício de todos os animais atacados das 
seguintes zoonoses: mormo, raiva e pseudo-raiva, 
tuberculose, salmonela pulorum, peste suína.

Parágrafo único - Quando se tratar de peste 
bovina, peripneumonia contagiosa, para-tuber-
culose ou qualquer doença infecto-contagiosa 
ainda não oficialmente reconhecida como exis-
tente no país é obrigatório o sacrifício dos ani-
mais atingidos e dos que forem necessários para 
a defesa dos rebanhos nacionais.

Art. 64 - Os animais atacados ou suspeitos 
de doenças contagiosas enumeradas no parágra-
fo único do artigo anterior e cujo sacrifício for 
requisitado, serão abatidos perante duas teste-
munhas idôneas, no prazo máximo de 24 horas, 
a contar da chegada, às mãos do proprietário ou 
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detentor dos animais, da cópia da ordem de ma-
tança, emanada do diretor do SDSA, ou de um 
dos inspetores chefes das Inspetorias Regionais 
do mesmo Serviço.

§ 1º - Quando o funcionário de Defesa Sani-
tária Animal encontrar dificuldade para executar 
as medidas constantes do presente artigo requisi-
tará às autoridades federais apoio material para 
o cumprimento do seu dever.

§ 2º - Aos proprietários que criarem dificul-
dades para a execução do presente artigo serão 
aplicadas multas de Cr$ 200,00 a Cr$ 1.000,00 
duplicada na reincidência.

Art. 65 - Não estão sujeitos às medidas 
constantes dos artigos 2º e 3º os animais ataca-
dos ou suspeitos de doenças contagiosas que, 
no interesse da ciência, sejam conservados nos 
lazaretos e estabelecimentos de ensino ou em 
Institutos Científicos.

Art. 66 - Se o proprietário de um animal, 
cujo sacrifício se impuzer, contestar o diagnóstico 
da doença poderá proceder de acordo com o dis-
posto no parágrafo único do artigo 20.

Parágrafo único - Enquanto durarem as 
provas esclarecedoras, o animal será posto em 
quarentena rigorosa e a propriedade ou local in-
terditado, sem prejuízo de outras medidas profi-
láticas aconselháveis a cada caso, correndo todas 
as despesas por conta do seu proprietário.

Art. 67 - As autoridades municipais, esta-
duais e federais competentes e os médicos ve-
terinários deverão indicar aos funcionários do 
SDSA os estabelecimentos onde houver animal 
atacado ou suspeito de uma das doenças especi-
ficadas no artigo 61 ou se verificar violação das 
medidas de seqüestro, isolamento ou interdição, 
prescritas no presente regulamento, ou ainda de 
quaisquer ordens expedidas no sentido de evitar 
o contágio de tais doenças.

Art. 68 - Ocorrendo em alguns dos meios de 
transporte usuais qualquer caso de doença trans-
missível, o veículo, depois de desembarcados os 
animais, será submetido, no primeiro ponto de 
inspeção sanitária, à mais completa desinfecção.

Art. 69 - Todo o animal que tiver de figu-
rar em exposição ou feira poderá ser detido em 
observação, isolado e desinfetado nos portos, 
fronteiras, estações de embarque, estradas, etc., 

a juízo da autoridade veterinária competente ou 
do seu representante.

Art. 70 - No intuito de evitar a propagação 
das piroplasmoses a anaplasmoses, o Governo 
Federal consoante o acordo que for estabelecido 
com os governos locais e quando as condições fi-
nanceiras o permitirem, delimitará as zonas infes-
tadas e limpas de carrapatos e construirá banhei-
ros carrapaticidas nos pontos mais adequados.

Art. 71 - As medidas de caráter especial, 
relativas à profilaxia de cada moléstia contagio-
sa serão estabelecidas em instruções aprovadas 
pelo ministro da Agricultura.

Art. 72 - As doenças dos peixes, caça de pena 
e de pêlo, previstas nos regulamentos do Serviço 
de Caça e Pesca, serão notificados pelos funcio-
nários do Serviço de Defesa Sanitária Animal, às 
autoridades competentes.

CAPÍTULO VII

ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA

Art. 73 - Com fim de tornar mais eficiente 
o combate às moléstias infecto-contagiosas será 
organizado um serviço de propaganda, divulga-
ção e educação sanitária pelo qual serão distri-
buídos, gratuitamente, folhetos, prospectos, car-
tazes ou monografias e efetuadas conferências 
pelo seu pessoal técnico.

Art. 74 - O Serviço de Defesa Sanitária Ani-
mal, por intermédio do seu pessoal técnico, coo-
perará gratuitamente com os criadores, na assis-
tência veterinária aos seus rebanhos.

§ 1º - A assistência veterinária a que se re-
fere o presente artigo consistirá na vacinação e 
revacinação dos rebanhos, identificação, pro-
filaxia e tratamento de moléstias contagiosas, 
infecto-contagiosas, parasitárias internas e ex-
ternas;

§ 2º - As vacinas e demais produtos bioló-
gicos usados na vacinação e tratamento dos re-
banhos serão adquiridos pelos criadores, sendo 
inteiramente gratuita a aplicação pelos funcioná-
rios do SDSA.

§ 3º - Será também gratuito o transporte dos 
funcionários por estrada de ferro até o ponto 
mais próximo às fazendas dos interessados, com-
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petindo-lhes fornecer condução aos funcionários 
desses pontos aos seus estabelecimentos.

Art. 75 - Os pedidos de criadores para a 
verificação de doenças em animais serão obri-
gatoriamente atendidos pela ordem de en-
trada nas dependências do Serviço de Defesa 
Sanitária Animal.

Parágrafo único - Quando se tratar de casos 
que pela sua natureza requeiram providencias 
imediatas, a juízo do diretor e dos inspetores 
chefes, a estes será dada preferência.

CAPÍTULO VIII

DO CONSELHO NACIONAL DE DEFESA 
SANITÁRIA ANIMAL

Art. 76 - Fica instituído, no Ministério da 
Agricultura, o Conselho Nacional de Defesa Sani-
tária Animal, que tem por objetivo o seguinte:

a. estudar e propor ao ministro as medidas 
de defesa sanitária animal complementares ou 
previstas neste regulamento, bem assim outras 
que se fizerem necessárias;

b. manifestar-se sobre casos omissos e in-
terpretações relativas à execução do presente 
regulamento;

c. julgar em grau de recurso as penalidades 
aplicadas por infração deste regulamento.

Art. 77 - O Conselho Nacional de Defesa Sa-
nitária Animal compor-se-á de membros perma-
nentes e consultivos.

§ 1º - Serão membros permanentes:
O ministro da Agricultura;
O diretor geral do Departamento Nacional 

da Produção Animal;
O diretor do Serviço de Defesa Sanitária 

Animal;
O diretor do Serviço de Inspeção de Produtos 

de Origem Animal;
O diretor do Instituto de Biologia Animal.
§ 2º - Serão membros consultivos os demais 

diretores, os presidentes das associações rurais do 
país, assistentes-chefe e os funcionários de reparti-
ções técnicas do Ministério da Agricultura, os quais 
só tomarão parte nas reuniões quando convocados 
pelo Ministro, ou pelo presidente em exercício.

§ 3º - Servirá de secretário do Conselho Na-

cional de Defesa Sanitária Animal o funcionário 
que for designado pelo ministro.

Art. 78 - O Conselho Nacional de Defesa Sa-
nitária Animal reunir-se-á em dia, hora e local 
previamente determinados, sob a presidência 
do ministro ou, na sua ausência, do diretor ge-
ral do DNPA, que nos seus impedimentos será 
substituído pelo diretor do Serviço de Defesa Sa-
nitária Animal.

Art. 79 - Todas as deliberações do Conselho 
Nacional de Defesa Sanitária Animal serão toma-
das por maioria de votos dos membros presentes.

Art. 80 - O Conselho se reunirá e deliberará 
com a maioria de seus membros. Quando, po-
rém, não se tratar de assunto urgente poderá ser 
remetida aos membros ausentes à sessão, cópia 
da ata para que estes emitam opinião sobre os 
assuntos debatidos.

Parágrafo único - As decisões do Conselho 
Nacional de Defesa Sanitária Animal serão publi-
cados no Diário Oficial.

Art. 81 - Quer as decisões tomadas na forma 
do artigo 79, quer na do artigo 80, serão comu-
nicadas aos funcionários encarregados de sua 
execução, por intermédio do diretor membro do 
Conselho, a que os mesmos estejam hierarquica-
mente subordinados.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 82 - As funções técnicas atinentes à defe-
sa sanitária animal e constantes deste regulamen-
to serão exercidas pelo Serviço de Defesa Sanitária 
Animal em todo o território da República.

§ 1º - O Serviço de Defesa Sanitária Animal 
promoverá a mais estreita colaboração com os 
demais serviços do DNPA na execução do presen-
te regulamento.

Art. 83 - Os funcionários encarregados da 
execução do presente regulamento terão, me-
diante a apresentação da carteira de identidade 
funcional, livre acesso às propriedades rurais, es-
tabelecimentos oficiais de criação, depósitos, ar-
mazéns, estações de estrada de ferro, aeroportos, 
bordo de navios atracados ou não, alfândegas ou 
outro qualquer lugar onde possam existir ani-
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mais ou despojos de animais a inspecionar.
Parágrafo único - Os referidos funcionários 

poderão requisitar o auxílio de força pública para 
as diligências que se fizerem necessárias na exe-
cução deste regulamento.

Art. 84 - Tornando-se necessário realizar al-
gum trabalho de caráter experimental, ou adqui-
rir conhecimentos relacionados com os trabalhos 
que se realizam em outros estabelecimentos, fica 
o diretor do SDSA autorizado a solicitar a colabo-
ração do chefe desses estabelecimentos.

Art. 85 - No caso de trabalhos extraordiná-

rios executados fora das horas de expediente, 
por solicitação expressa de particulares, os fun-
cionários perceberão gratificações previamen-
te determinadas por portaria do ministro da 
Agricultura.

Art. 86 - Os casos omissos do presente regu-
lamento ou que necessitarem de posteriores ins-
truções serão resolvidos por portaria do ministro 
da Agricultura, ouvido o Conselho Nacional de 
Defesa Sanitária Animal.

Art. 87 - O presente regulamento entrará em 
vigor na data de sua publicação.

DECRETO-LEI Nº 818, DE 5 DE SETEMBRO DE 1969

Publicado no Diário Oficial da União de 08/09/1969, Seção 1, Página 7569

Dispõe sobre a aceitação, pelo Ministério da Agricultura, para fins relacionados com a 
Defesa Sanitária Animal, de atestados firmados por médico veterinário sem vínculo com o 
Serviço Público e dá outras providências.

JUAREZ DO NASCIMENTO FERNANDES TÁVORA

LEGISLAÇÕES COMPLEMENTARES

DECRETO LEI Nº 8.911, DE 24 DE JANEIRO DE 1946

Publicado no Diário Oficial da União de 30/01/1946, Seção 1 , Página 1511

Dispõe sobre a execução dos serviços de limpeza e desinfecção dos meios de transportes 
utilizados na locomoção de animais vivos e dá outras providências

PORTARIA Nº 24, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1977

Publicada no Diário Oficial da União de 16/12/1977, Seção 1, Página 17314

Regulamenta o credenciamento dos médicos veterinários sem vinculo com o serviço 
público.
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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 9, DE 8 DE JANEIRO DE 1970

Publicada no Diário Oficial da União de 13/01/1970, Seção 1, Página 250

Aprova as Normas reguladoras da aceitação, pelo Ministério da Agricultura, de atestados 
zôo-sanitários firmados por Médicos Veterinários sem vínculo com o serviço público.

PORTARIA Nº 45, DE 22 DE MARÇO DE 2007

Publicada no Diário Oficial da União de 23/03/2007, Seção 1, Página 6

Aprova o Regimento Interno da Secretaria de Defesa Agropecuária, na forma do Anexo à 
presente Portaria.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 4º, do Decreto nº 5.351, de 21 
de janeiro de 2005, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 21000.008272/2005-41, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Se-

cretaria de Defesa Agropecuária, na forma do 
Anexo à presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 574, de 8 
de dezembro de 1998.

LUÍS CARLOS GUEDES PINTO


